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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

LICITAçAO PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP (BENEFÍCrO LOCAL)

EDITAL

PREGAO ELETRONICO NO L4I2O26

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1412026

PREFEITURA MUNICIPAL OE LARAIJEIRAS - PML

TIPO

MODO DE DISPUTA AbeÉo

BASE LEGAL

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei no
14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos
Administrativosl e Decreto Federal no 1!.462, de 31 de março de
2023 [Registro de Preçosl, e ainda, pela Lei Complementar no
123/2006 i assim como as cláusulas e condições constantes deste
Edital.

OBJETO

A presente Licitação tem por objeto o Sistêma de Rêgistro dê
Prêços para evêntual ê futura aquisição dê
material/êquipamento de informática, para atender as
demandas da Prêfeitura ilunicipal (Secretarias) e dêmais
órgãos paÉicipantes, conforme especificações ê
dêtalhamentos constantes do Anexo I - Tãrmo de
Refêrência do Edita!

ABERTURÂ DA SESSÃO

NCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital
ervado o horário de Brasília.

REFERÊ
será obs

DIA HORÁRIO

L7 / 06l2026 o9h

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL
Prefeitura Municipal de La ranjeiras
Endereço: Rua Sagrado Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de
Se rg ipe.

PREGOEIR.O(A) E EQUIPE DE PR"EGÃO
Pregoeiro(a): Livya Lays dos Santos
E-mail: licitacao@la ranieiras.se,oov. br /
OBSERVAçÃO: Os interessados deverão acessar o www.comprasbr.com.br ê
h!to:1/www.laranieiras. se. gov. br. onde o editãl estará oisponívã-õI na dirigir-se a
Prefeitura Municipal de Laranjeiras no endereço acima citado.
LOCAL DA DISPUTA - portal www. como rasbr.com. br
As informações complementares para credenciamento poderã
34) 3014-6633 / 3236-7571 (34) 99678-79sO / (34) gs
Fornecedores) e através da plataforma LICITANET - liciiações
(ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br

o ser obtidôs pelos telefones
678-8726 (Suporte aos
online: www.licita et.com.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN'EIRAS

.:]I]'TPREGAO

1.O DO OBJETO;

1.1. Sistema de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de
materia l/equipamento de informática, para atender as demandas da prefeitura Municipal
(secretarias) e demais órgãos participantes, conforme especificações e detalhamentos
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital

2.o Do,ÓRGÃo GEREtrtc[ÂDoR,,çl§eaÃos,:fÁBIlcrpa]tT,Êsiit,tr,, r,:,i,,,,,

2.1 4s regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será a prefeitura lvlunicipal de Larajeiras/sE.
CNPI no 13.120.613/0001-04.

b) DO óRGÃO PARTICIPANTE(S): Fundo Municípal de Saúde e do Bem Estar e Fundo
l"lunicipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

3.O. CREDE NCIA]IIEI{TO:

3.1 Pêra participar do pregão eletrônico, o li
"PREGAO ELETRONICO" através do site www.

citante
licitane

deverá estar crêdenciado no sistema
t.com.br;

3'2 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitênte- ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnicJ para
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos afts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 o licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei compíementu. no rz:,'ãã
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e

No t4l2o26

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS, do município de Laranjeiras, Estadode Sêrgipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNpJ/úF sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela portaria em ánexo,
torna público que realizará o certame licitatório na modalidade pREGÃo ELETRôNrco,
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da
Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e contratos Ad min istrativos] e
Decreto Federal no 17.462, de 31 de março de 2023 [Registro de preços], e ainda, pêla
Lei complementat no 123/2006, e será regido pelas condições estabelecidas no presente
Edital e nos seus anexos, os quais foram examinados pela consultoria Jurídica, conforme
PARECER contido nos autos deste processo Administrativo, observando o seguinte:



às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação. ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite
na licitação;

ü
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3.7 o licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa. empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa
de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em
infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das
demais penalidades cíveis. criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsa biliza -se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como flrmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu represêntante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

4.O PÀRTICIPAçÃO NO PREGÃô: - ::: .

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação.
constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no
referido certame;

4.4' 1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamênte por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecldos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seús Anexos. sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu
preâmbulo;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site www.licita net. com. br

l
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4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema Eletrônico, ou pela sua eventual
desconexão;

4.4.4A.s Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet;

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico

et.

tificação e de sen ha,
, no site: https://

4.4'6 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de s-ua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cábendo ao
provedor do sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação. responsabilidade por
eventuais danos dêcorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4,8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão paÉicipar direta ou indiretãmente dêsse PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquadradas nos casos a sêguir:

a) pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica,
financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na lícitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lêi no 6.4O4, de
15 de dezembro de f976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, poi exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a coÀdições análogas 

-às 
de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela lêgislação
traba lhista.

1.5.1 O impedimento de que trata a alinea..a,, do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua contróladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalídade
juríd ica do licitante.

4.5.2 Consórcio de êmpresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem.em recuperação judícial, processo de falência ou sob o regime de concordaia,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

4
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5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública.
Para verificação das condições deflnidas neste item, o pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração pública Direta ou
Indireta, na esfera l'4unicipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A paÉicipação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da
senha privativa do licitánte.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2Não serão aceatos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expreslamente
perm itidos no Ed ital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e
assumir a responsabilidadê pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4'6.6os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar ff 723/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregóeiro ou pelo
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.O APRESENTAçÃO DA PROPIOSTA E ÍX'S DOCTHETTOS DE HAAILITAçÃO:

5.1 os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https://
!! ww,1G1!ê nc!.eam- U rl, concomitantemente com os documentos Oe HAefLfiÀçÃõ
exigidos no editat, pRoposTA com a ..DEscRIçÃo DETALHADA Do oBJÉTo
OfERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA OsrsrEMA), até o horário limite de início da sessão pública, horário de Brasília,
exclusivamente por meio do sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM coNTER
IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

NENHUMA
princípio da

5 +
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DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
e lances inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no poRTAL e
as especificações constantes do ANExO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às
últimas;

5.6 Na Proposta de Preços insêrida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, Àos
termos do art. 43, § 10 da Lc no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5. 11 os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances;

5.12 o Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema duranie a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.0 DO PREENCHI'VIEIVTO DA PROPOSTA:

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta
eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1Valor unitário e total do item;

o preenchimento, no sistema

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dirãta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6
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6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II destê
Edital.

7,O ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTÂS E FORiIULAçÃO
DE LANCES:

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
prelimina rmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo ..DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as
exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do
SiStEMA, E ENIãO DESCLASSIFICARÃ;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7,4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada
na fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de
serem desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no site [Ltp_Sl www.licjta net, com. bI conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as rêgras êstabelecidas no Edital;

7.8 o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 o intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lancês intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta será de Rg O,O1 (um centavo);

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa*ABERTO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quándo houvei lante ofertado nos últimoé

I
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02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7 .12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trâta o item anterior, será de
O2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerra r-se-á a utomaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas deciÀais, 

' 
considerando ãi

quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro. poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recêbido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes. vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.2O No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a
recepção dos lances;

7.2L . O pregoeiro, quando possívê|, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no sitã hftps://
www.licitanet. com. b r/;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema Eletrônico durante a
sessão _pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância dê quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;

7.24 A desistência em apresêntar lancê implicará exclusão da licitante na etapa de lancese na manutenção do úrtimo preço por ela apresentado, para efeito de oráenação das

i
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propostas de preços;

7.25 Nos casos êspecíficos. em relação a itens NÃo exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada ietapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1 o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocadã, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadaspelas microemoresas e empresas dê oeoueno poÉe.eir- iãiãiããIãEE4?iiã
qor €ento) superiorês a orooosta melhor classificada. depóis de en€errada a etapa
de lances;

7 .25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controrados pelo sistema, contados apbs a comunicação
automática para tanto;

? '25.4 caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desistaou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5qo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteiiores
será realizado sorteio entre elas para que se identifiqr" uqr"la- !rã-p;i;;i;"1;;*i
a presentar melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 o disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
criterios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os ricitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classiflcação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de aiesto de cumprimenio
de obrigações previstos nesta Lei;

iII - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pero ricitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7 '2a As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a apricação do disposto no art.

i
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44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoelro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenh; apresántado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classifiéado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Conforme estabelecidô no item 7.29, defintdo o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeirô cãlocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, ior
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máx-imo áefinido
pela Administração;

7,37 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

8.O DA ACETTABILTDAXTE DA PROPOSTA VEITCEDoRAI

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, à verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II,- não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibiridade demonstrada, quando exigido pera Administração;
v - apresentarem desconformldade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

l0

8.2.1 . A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso
IV do do item 8.2;

8.2.3 o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a
aferição da qualificação do licitênte ou a compreensão do conteúdo ae suu jropáita nao
importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3. considera-se inexêquível a proposta que apresente preços grobar ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de varor zero, incompatíveis com os preçós doÉ insumos e sarários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atô convocatório da ricitãiáonão tenha estaberecido rimites mínimos. exceto qrando s" referirem a materiais einstalações de propriedade do próprio Iicitante. para os quais ere renuncie 

" 
puràiu * atotalidade da remuneração.

I
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente ioderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 @úas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 1 o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente áceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro. destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência. além de outras inÍormações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, po. outro
meio- e prazo andicados pelo Pregoeiro, sem psuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat,.
a nova data e horário para a sua continuidade;

8'6.5 o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhoJ preço, vedada a negociação em condições diversas das previitas neste Editãl;
8.6.6Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e paséar à
subsequente, poderá nêgociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada
acompanhada pelos demais licitantes;

por meio do sistema, podendo ser

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita. e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêÀcia do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC no 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso;

8.6.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

o pregoeiro verificará a

9.O EXVIO DOS DOCUMENTOS DE HABIJTAçÃO
9.1 os documentos de habiritação, reracionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços.
As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os
demais participantes, inclusive o pregoeiro.

ll
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9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação,os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticaménte
disponibilizados para a verificação do(a) pregoeiro(a).

9'3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atás em formato
eletrô n ico;

9.4 os documêntos eretrônicos produzidos com a utirização de processo decertificação disponibilizada pela rcp-Brasal, nos têrmos da úedida provisória no
22-oo-2, de 24 dê agosto de 2oor, serão recêbidos e presumidos verdadeiros emrelação aos signatáríos, dispensando-se o envio de documentos originais e cópiasautenticadas êm papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante upr"r"iiãfáà
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua respànsauitúããÀ
pessoali

9.6 O reconhecimento de firma somente
autenticidade, salvo imposição legal;

será exigido quando houver dúvida de

9.7 os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da rei, nos tlrmos do art. 63, inciso
I da Lei no L4.t33/20271

b) Declaração- de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da previdência social. prevÉtas'em tái e eÁ
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 14.133/2O2I;

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem aintegralidadê dos custos para atendimento dos direitos trabarhistás asseguradosna Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutá vigentesna data de entrega das propostas, nos termoj do art. 63, g fo Oa lei ÀoL4.L33/202t.

d) Declaração do ricitante de observância do rimite na ricitação para obtençãode benefícios dd Lc Lz3r2oo6, estando rimitado às ríi..oL.p."*, á-ãi
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, aindanão tenham cerebrado contratos com a Administração púbrica .rio., .'iulárã.
somados extraporem a receita brutâ máxima admitida para fins de enqúadramento
como empresa de pequeno porte. (art. 40t § 20 da Lei no !4.133/ZO2L).

10 2 - Havendo disponiridade no sistema eretrônico de pregão, as decrarações acimapoderão ser feitas eretronica mente, devendo o ricitante assinãrai ". ."rpo'p.ópriá âàsistema. caso inexista campo apropriado no sistema, tais decrarações develão sárproduzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do ."rponaár"i à
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juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa
sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

1O.3 DA HABILITACÃO ]URÍDICA

10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acómpanhados
de documentos de eleição de seus admin istradores.

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de
prova de diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangêira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expeãido pelo
órgão competente, quando ê atividade assim o exigir.

10.3.5 será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com objeto
desta licitação.

1O.4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas - CNpl,

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos
prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela procuradoria-eerat oa
Fazenda Nacional, na forma de lei especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.5 Prova de Regularidade para com as Fázenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (cêÉidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), na forma de lei especifica;

10.4.7 Prova de reguraridade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo deserviço (cRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimentô dos enáargos
sociais instituídos, na forma de lei especifica;

10.4.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso xxxllI do Art. 7o daconstituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturnoperigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos;

10.4.7' os documentos relacionados nos subitem ro.4.L a L0,4.7 poderão ser substituídos
ou.supridos,. no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade dolicitante, inclusive por meio eletrônico;

ll
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10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.4.9. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscar e trabalhista, será
assegurado o orazo de 5 ícinco) dias útêis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. prorrogáváis por igualperíodo a critério da Administração pública, para regularizaçào oa iocumentaiáã,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativai ou
positivas com efeito de negativa.

10-4.1-0. A não regurarização da documentação no prazo acima previsto, impricará em
dêcadência do direito à contratação, sem preluízo àas sanções' previstâs nu l"i ã"
Licitações, sendo facultada à Administração convocar as liciúntes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.11. serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

!.O.5 DÂ OUALIFTCACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

10.5.1 ,Técnico operacionar para desempenho do fornecimento compatíver em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação áe
Atestados ou certidões, fornecidos por pessoa jurídica de àireito público ou privadó, que
comprove aptidão para o fornecimento e que seja pertinente e compatível com o ob;'eio da
licitação.

rO.5DA OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINANCEIRA

10,6'1 Balanço patrimoniar, demonstração de resurtado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.6.1.1' A boa situação flnanceira da empresa Licitante será comprovada mediante a
análise das demonstrações financeiras do item anterior em função d; i"ã;; á;L;;i;";
Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo

Passivo Circulante + passivo não Circulante

!9.6.1..2. - Deverá estar expresso no baranço da ricitante o cárcuro do ILG conforme
tormula acima ou em forha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabiridade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei io U.tZl/ZOZt;
10.6.2 o Balanço Patrimoniar, demonstração de resurtado de exercicio e e demais
demonstrações contábeis limitar-sê-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.6.3 comprovação de que possuem.capitar sociar registrado ou patrimônio ríquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor total ad]udicado a empresa.

10.6.4. Nã-o será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte aapresentação de balanço patrimonial do úliimo exercício social.

tl
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10.6.5. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licltante.

1O.7 DA ANÁLISE

10.7.1 como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o iregoeiro verifiéará o eventual
descumprimento das condições de participação, especiarmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçào, mediante a consulta
aos seg u intes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria -Geral
da União (cGU ), disponível no Portal da Tra nsparência
httD rtaltrans rencra.Q(

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de ricitação ou contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;

c) por ímprobidade administrativa no cadastro Nacional de condenações cíveis porAto
de Improbidade Administrativa, disponível no poÉal do conselho Nacional de Justiça(CNJ), disponíve no portat
(httos : //www.cni.jus.brlimprobidade adm/consultar requerido.php);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do aÊigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administ;ativa, a
proibição de contratar com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário;

1o.7.7.2 caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecim ento similares, dentre outros;

10.7.2 constatada a existência-.de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10.7.3 Para -fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados peros
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à-época oa auertuia-ãà
certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas,

70.7.5 Para fins dê habiritação, não será admitida comprementação ou retificação
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da documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no !23/06.,

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

10.7.7 Havendo necessidade de
Pregoeiro suspenderá a sessão,
continu idade da mesma.

analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
informando no "chat" a nova data e horário para a

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilttação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza..o,.npioráoàr*"i", r"i". 

"Ãiiiiãésomente em nome da matriz;

10.7.11 serão aceitos registros de cNpJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da união, emitida pela secretaria da Receita Federal do Brasil ou
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de Áegularidade ao r'crs,
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.7 .L2 A veriflcação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

II ENCAI{ITIHAMENTO DA PROPOSTA VEI{CEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da soricitação do pregoeiro
no sistema elêtrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

It.2 Ser redigída em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do ricitante vencedor, para
fins de pagamento;

lr'4 A proposta finar deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contrataaa, iã iãi
o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade daproposta, marca, modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratâda;

l6
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11.6 os valores. os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12, inciso II da Lei no 14.133/2021);

11.7 ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e oi valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11'8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que indúza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOS AD]TIII{ISTRATIVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO. no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

rr - PEDTDo DE REcoI{srDERAçÃo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do drsposto nas alíneas "b" e..c,, do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,
do qual será concedido o prazo de no mínimo ro (dez) mínutos, sob pena de preclusão,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema,
e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I doitem 12.1 será
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fasê única.

12.3 o recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) aias úiãis,
contado do recebimento dos autos.

4

L2,4 O acolhimento do recurso implicará
aproveitamento.

invalidação apenas de ato insuscetível de

12.5 o prazo pâra apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá iníciona data de intímação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no
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12.6 será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

L2.7, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,permitindo a análise das razões, tais requisitos sdo os pressupostos recursais:
sucumbência, tempestividade, motivação, regitimidade e interesse. para decidir se admite
ou, não o recurso, fu ndamentadamente. Neise momento o pregoeiro não adentrará no
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibiiidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse dlreito;

12,9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitaÀt"r, à"iJà
logo,^ intimados 

.para, ^querendo, 
apresentarem contrarrazões também pefo distÉÀà

eretronrco, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa ã;;";;
interesses;

12.10 O acolhimento do
aproveitamento;

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.11 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Ed ital.

13.O REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que reve à anuração de atos anteriores àrealização da sessão-púbrica precedente ou em que seja anurada á própria.".rào-pJoriã",
situação em que serão repetidos os atos anulados e oi que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço merhor crassificado ou quando o ricitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, nãó retirar o instrumento equivarente ou não
99Tp_r9y?. a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 4à, §1o a" iC nàL23/2oo6. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamenie posteriãràs
ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos dê habiritação de formaminuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,,)

14.O ADJUDICAçÃo E ltoMoLocAçÃo ..

14.1 0 .bjeto da ricitação será adjudicado ao licitante decrarado vencedor, por ato doPregoeiro, caso não haja interposiçáo de recurso, ou páa ãutoriaaa" .o.p"tãÁt". ãà0, à
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14'2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

15.O DO REGTSTRO DE PREçOS

I - FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA;

15,.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

regular decisão dos recursos apresentados;

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a
registrados na ata.

ordem de classificação dos licitantes

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da ricitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de regístro de preços no prazo dê 05 (cinco) dias, sob pena de
decad-ência do direito, sem prejuízo da aplicação-ããlffies p.evista-s na Lei no 14,133,
de 2O2l)

15.2-1 o.prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguar período. mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:-

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; eb) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabetecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1,1ica racuitaoô a nomtnistrafáo
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,
para fazê-lo em igual prazo e nas condiçõês propostas pelo primeiro classificado;

15.2'3 Na hipótese de nênhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos prêvistos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estímado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital.ioáerá:

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas peros ricitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçãà
de melhor condição.

I
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III . VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantàjoío (Art.
84, Lei L4.733/2A21).

15.3.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4- o preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da íta de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de reqistro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamêntários somente será exigida para
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15 7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.733/2O2r);

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaiculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea'.d,, do inciso
II do caput do art. 124 da Lei no 14.733/ ZO2l i

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão-sobre- os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no editar de cráusura de reajustamênto ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos do disposto ná Lei no f4.L33, de 2OZf.

15.9. Quando o preço inicialmênte registÍado, por motavo superveniente, torna_
sê supeÍior o prêço praticado no mercado, o órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata
assumido;

será liberado do compromisso

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual

i
í
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oportunidade de negociação;

15.10. Quando o preço de mercado sê tornar superior aos registrados, o Detentor
da Ata, mediante requerimento comprovado. não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
conflrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

15.12. Nas Atas de Registro de preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que
será responsável pêlas rotinas de controle dessas atas, comoi

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais soljcitações de troca de marca e de prorrogação do

prazo de entrega;j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. os órgãos ou entidades que não paÉiciparêm do procedimento licatatóriopoderão aderír à ata de registro de preços na condiçãô de não participáni.",
observados os sêguintês requisitos:

a) apresentação de justíficativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os varores registrados estão compatíveis com os varores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133/2O2L;c) prévias consulta e aceitação do ór9ão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não
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a) Por órgãos e entidades da Administração pública federar, estadual, distritar e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o
sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante liàitação.

15'15- Limites dê adesão ô ata de registro de preços por íorgãos ou entidades nãopartÍcipantes:
a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a SOo/o (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regiàtraàos na ata
. . de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos párticipantes.
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro ãe pieços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regisirado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãós participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes qul aderirem. 

'

15.16. Homologado o resultado da licitação. o órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classaficação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro de preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efêito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de preõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual. salvo nal seguintes hipóteses, ". qrá 

"Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-cóntrato, notà
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço,
observado o disposto no art. 95 da Lei no L4.L33/2OZL,

15.18. A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14,L33/2o2r, e as condiçõei previstas neste edital;

participantê poderá ser exercida:

1 6,0 DO ÂCOI,IPANHA},|EHTO

1A.O DO PAGAUENTO

i
i

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

t7.o DA FTSCALTZAçÃO

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso xvIII e art. 117 da Lei no r4.!33/zo2L, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução e determinando o que for necessário à regurarização das falhas ou defeitos
observados, com o auxirio dos órgãos de assessoramen[o jurídiio e de controre interno da
Administração.

18.1 o prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
conla.gos a partir da entrega da nota fiscal. devidamente atestada e acompjnhadás dascertidões negativas, no protocoro da sEFIN (secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato. acompanhadas d".êgúinte aocumeniiçao
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!



".,.;,

i
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

hábil à quitação: Nota fiscal; ordem de Fornecimento/serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da prefeitura; certidão de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual. Municipal, INSS, FGTS e certidão ãe Débitos
Tra balhistas.

ta.z os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
secretarias solicitantes. dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para frns de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
aft.7og 20, inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Léi no t4.L33/ZOZt.'

2O.O DOS REA.]USTES DE PREçOS E EQUILIBRIO ECONôUICO FT AÍIIGEIRO
CONTRATO

18.4 No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos seiam inãidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuôdo qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inaiimplência
contratual.

18.6' É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém. poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos
do art. 724, II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte áo
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, ca.so fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração. desie que imprevisívás
ou de difícil previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: o prazo de 30 (trinta) dtas para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidaçãõ da ruota Fiscal no
sistema de contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação
estabelecida no Art. 63 da Lei no 4.320/t964.

DO

20.1 0 valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do Ipc-A para o período ou outro indicador
que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo
formal entre as partes;

20.2. o reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento. sendo que os reajustes suúsequentes ocorrerão seÁfie
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato
nos termos do aft. t24,II ..d,,, da Lei no 14.133/2021, desde qu" á"ÃonriãOq ;;;;;;;da contratada. alteração substanciar, nos preços praticados no mercado, em caso de iorça
maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatoi imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em quarquer caso, a repartição objetiva dá risco estaberecida
no contrato;

Í
I
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20.4 o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

21.O DAS COilDIçõES DE RECEBIüErTO DO OBJETO ou EXECAçÃO DO SERVIçO

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas..a,,e..b,,, em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas no caso de serviços, ambos
descritos na Lei no 14.L33/2ozL, com alterações posteriores e nos termos flxados no Anexo
II, observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento convocatório.

22.O DAS SAitçÕES ADITT ISTRATTVAS

22,1, O licitante ou o contratado será responsa bilizado administrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14,t33/ZOZl. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções. conforme disposto
no art. 156 da lei no L4.L33/2O2t:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
V - a implãntação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.3. Seá aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garántida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:
22.4.7. De 5% (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;
c) Atrasô de 11 a 15 dias: multa de l5o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Oo/o;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22,5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
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22.7. A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do art. 155 da Lei no
14.733/2O2t, quando não se justificar a imposição de penalldade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar com o MunicÍpio de Laranjeiras/sE, pélo prazo máximo
de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será apricada ao responsáver pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, x, xI e xII do art. 155 da Lei no
14.133/2027, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI-e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o reiponsável de licitar ou cãntratar no
ámbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazá
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.t será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso iI do mesmo item;

22.L2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pa9amento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

23.O DOTÀçÃOORçAilEXTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento programa do Município e Fúndos para os exercícios
alcançados pelo prazo de varidade da Ata de Registro de preços, tomada às devidas
cautelas de para a formalização do contrato ou de outro ínstrumãnto hábil prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa
específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos.

24.O DO PROCEDTiIE TO ADHI TSTRATIVO PARAÂPLICÂçÃO DAS SAXçõES

24.1 constatando o descumprimento parciar ou totar de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penaridades,.o res-ponsáver pero departaménio ou pera fiscarização
do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CoNiRATADA, para ieg u ta iizãiã-;ãa
situação;

ParágraÍo Único: A notificação a que se refere o cáput deste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CoNTRATADA mãdiante reciuo áui nasua- impossibilidade. publicada no Diário ofiaial do Município e no quadro de avrsos diPrefeitura.

{
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25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverã o ser realizadas na forma eletrônica
at ra ves do site https:// W net.com

24 Z Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horâs, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encàmlnhará a comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
morã. na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não
impedirá que a Administração a converta em compensatóiia e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24,1 deste edital
requereÉ a instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o llcitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24 5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada deprovas julgadas indispensáveis pera comissão, o ricitante ou o contrataáo poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
intimação;

24.6 serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24,7 Parc Fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, ur e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federai nó 14.133/2021, do qual
estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções'aplicadas
a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualiiados os dados relativoi às
sanções por aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresàs
inidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacionar de Empresas puniaai iõnÉp),instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, §'3;da Lei no 74.733/202f.

25 IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLIR,ECITIEIITO

25.1 Qualq-uer pessoa é parte legítima para impugnar editai de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.3^ A resposta à impugnação ou ao pedido de escrarecimento será divurgada em sítio
eletrônico oficial no prâzo de até o3 (três) dias útels, limitado ao último dia útir 

"niàriã, 
à

data da abertura do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e pubricada nova data para a rearização do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de escrarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame;

ll,
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25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As-respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

26 DAS DISPOSIÇõES GERAIS

26.1 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida iarao primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Editar, no aviso e durante a sessão púbrica
observarão o horário de Brasília - DF;

?9:a No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, àos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessíver a todos, atribui;do-lh;s
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6 os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração n-ão será, em nenhum caso, résponsáver por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo íicitatório;

26,7, .Na contagem dos prazos estaberecidos neste Editar e seus Anexos, excruir-se-á o diado início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediente na prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possíver o aproveitamento do ato, observados os princípios r;
isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demaispeças que compõem o procêsso, prevalecerá as deste Edital.

26 10' o Edital está d isponibirizado, na íntegra, no endereço eretrônico,
httpllw-Ww-.Lara-Lieiras_._se. gov. br, e https:lL www.licitan;t.;om.brl .,

26'11. o licitante é responsável pelâ fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em quarquer fase désta ricitação. A farsidaáe d" q;;l;;;;
documento apresentado ou a inverdade das informações nere contidas imprilaiá naimed iata 

-desclassificação ou inabiritação do ricitante, ou irescisão contratuar.;; ;;"i, ü;das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

26 12' uma vez incluído no processo ricitatório, nenhum documento será devorvido;

26.13 Na análise da documentação e no jurgamento das propostas comerciais, oPregoeiro poderá, a seu critério, soricitar o ássãssoramento te.ri.o àã oüàài-ãr'aã

í
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profissionais especializados;

26,74 Íoda a documentação apresentada neste editar e seus anexos são comprementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita
em outro será considerado especificado e válido;

26.15 o Pregoeiro, no interesse da- Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e rerevar omissões e erros iormais, observadas na documentaçào eprop-osta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoçáo de
diligências junto aos ricitantes, destinadaJa eicrareãer a instrução oo processo, .oniúÀ"
disposto na Lei no 74.f33/202L;

26 16 o não cumprimento da dirigência poderá ensejar a descrassificação da proposta oua inabilitação do licitante;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEI RAS

decisões do Pregoeiro serão pu blicadas no site da prefeitura Municipal. no26.77 As
endereço: t ara n etr OV T

26.18 A participação do ricitante nesta licitação implica no conhecimento integral dostermos e condições inseridas neste edital, bem como das demais no.m". l"g-aü fr"disciplinam a matéria;

?6.1: \ presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo oorgão .solicitante revogá-ra, .no todo ou em parte, por razões ae int".ás. púurLo,
derivadas de fato superveniente compror/ado, ou anuiá-ra por iregaridade, oe oriiiá óú pà.provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibíizado no sistema- pãà
conhecimento dos licita ntes;

26.20 Para atender a seus inte_resses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, semque isto implique alteração dos preços unitários ofertàdos, assim. o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ú ;r;.;;.ã;;" ;i;
25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato quê se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifíàü üã";q;i;";;^i;,
o limite para os acréscimos será de 5oo/o (cinquenta por cento) conforme oispoe o art.lii,
da Lei no 74.t33/2O2L;

26.27 o ótgáo soricitante poderá prorrogar, por conveniência excrusiva, a quarquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.22 os-atos praticados no processo ricitatório são púbricos, ressarvadas as hipóteses deinformações cujo sigiro seja imprescindíver à segurança da sociedade e ao estado, na foimada lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tivêr catrater sigiloso.

26.23 Fazêm paÉe integrânte destê edital os anexos, como se nelê êstivessêmtranscritos:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

27. DO FORO

2E
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27 .1 Fica eleito o Foro da comarca de Laranjeiras/sE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

LaranjeiraslsE, 27 de maio de 2026.

Livya dos San tos
ôei ro

I
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO:

1.1. Sistema de Registro de preços para eventual e futura aquisição de
material/equipamento de informática. para atender as demandas da prefeituia Municipal
(secretarias) e demais órgãos participantes, conforme especificações e detalhamenios
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital

2.1. A presente justificativa técnica tem por finalidade fundamentar a necessidade de
aquisição de equipamentos de informática, materiais permanentes e de consumo, voltados
à- renovação, modernização e ampliação do parque iecnológico aa nominisiração ÉriÉii.u
Municipal, de modo a garantir suporte adequado às aúidades desenvolúdas pelos
servidores públicos e a ôssegurar a continuidade dos serviços administrativos, técnicos e
operacionais prestados à população.

A atual estrutura de tecnologia da informação encontra-se em parte defasada, com
equipamentos obsoletos ou em fim de vida útil, o que compromete sig n ificativamente o
desempenho das rotinas diárias, aumenta o risco de faihas nos sistemas, limita a
implementação de melhorias tecnológicas e prejudica a produtividade dos servidoies. Muitos
dos dispositivos atualmente utilizados possuem baixo desempenho, armazenamento
insuficiente, incompatibilidade com novos softwares e falta de supoÉe de fabricantes,
tornôndo urgente a substituição por equipamentos atualizados e compatíveis com as
demandas atuais de processamento e segurança da informação,

Ademais, o constante avanço da transformação digital e a crescente utilização de sistemas
informatizados para a gestão pública - como platãformas de gestão de petsoal. finanças,
saúde, educação, assistência social e tributação - demandam infraestiutura tecnolóóica
moderna, eficiente e segura. A adoção de soluções tecnológlcas apropriadas não ape-nas
aumenta a eficiência e eficácia dos serviços, como também cóntribui para a economicidade
dos recursos públicos, ao reduzir falhas operacionais, retrabarho e manutenção corretiva

A,aq.uisição de novos equipamentos também está arinhada aos princípios da Administração
Pu Dlrca previstos no a rt, 1 1 da Lei no L4.133/zo2l, especialmente os princípios da eficiênéia,
economicidade e interesse público. além de observar o dever da Administração de garantir
condições adequadas de trabalho e de dotar os seus setores com meios comiatíveis-com as
suas atribuições.

Com a presente contratação, espera-se:

Reforçar a infraestrutura tecnológica existênte, com computadores, notebooks. servidores,
switches, nobreaks, impressoras e demais periféricos necessários ao runcionJÀànto
adequado dos setores ad mln istrativos;

substituir equipamentos antigos.e defasados, cuja manutenção constante tem gerado
despêsas recorrentes e baixa produtividade;

Assegurar a compatibilidade com os sistemas atuais e futuros, possibilitando maior
integração entre setores, mais agilidade nos trâmites internos e atendimento qualificado à

2 JUSTIFICATIVA:



população;

Garantir melhores condições de trabalho aos servídores, com equipamentos ergonômicos,
rápidos e estáveis, promovendo melhoria no desempenho institucional.

A aquisição será realizada mediante Sistema de Registro de Preços (SRp), permitindo
atender tanto a demanda imediata quanto futura, conforme a necessidade real das
Secretarias e demais órgãos, evitando o desperdício de recursos com aquisições
desnecessárias ou su bd imen sionadas.

Assim, a presente justificativa técnica reforça a essencialidade
modernização do parque tecnológico como fator estratégico para
institucional e melhoria da prestação dos serviços públicos municipais.

do investimento na
o desenvolvimento

4 DO CRIT RIO DE JULGAMENTO

4,1, O critério de julgamento será o de menor preço por item, nos termos do art. 33,
inciso I, da Lei no 14.133/2021, visando assêgurar a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração.

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.2, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

4.1. A despesa com a aquisição do objeto deste Termo é estimada, conforme orçamentos
apensados nos autos do processo. O orçamento será sigiloso.

5.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta da(s) Secretaria(s)
Municipal do Município de Laranjeiras, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos
preços registrado na Ata de Registro de Preços.

Item Nome Unidãdê
1 Alicate Amperimetro Bavolt Diqital Unidade 2A
2 Aljcate Crimpador Profissional para Cabos Rt45 RJ11 e RJ12 UnÍdade 2A
3 Alicate de Im Púnch Dôwô de Rede gulagem Unidade 20
4 Cabo HDi4I 2.0 Fibra Óptica 4k Ultra Rápido 50mts Unidade 100
5 Caixã de cêbo UÍP CATsE Unidade 60

Caixa de Sorn Ativa Bluetooth P.ofissional 300w Preta blvolt UnidaCe 8
7 Câme.a ra videoconferência UnidêCe 2A

Canôletô Dúpla 20x10 Duolê Face Adesivo Sistema X UnidaCe ar(lL)lr

4 PRAZO DE VIG NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE

4 VALOR ESTIMADO:

5 CLASSIFICAçÃO ORçAM ENTÁRIA:

6 OR MENTO ESTIMADO:

I
f,

;;
r.F
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9 Canaletê Semiaberta 30x30 Sistemâ X ún id ade I700
r0 Canôletà Semiaberta 50xS0 Unidade 1000
11 Conector RJ45 CAT5e C 100 unid Calxa 1000
1? Conector RJ45 CÀT6 100 unid, Cêixà 100c
13 Estabilizador 500vê Bivolt Un idade r50
t4 Furôdeiaa e Parafusadeira [m acto 20v Un idôde 5a)
15 HD Interno SSD 500G8

U n idêde
16 FêmeôK stone Rj45 CAT5e T56I Un idade 4 000
t7 stone Rl45 CAT6 T568 B FêmeaK

U nidãde 2000
Kit Porca Gaiola Parafuso Arr rack 19" M5uela Kit

19 Kit Teclado e Mouse Sem Fio Un idad -ê 300
2A s5rofi o :. a aaea sntap tê 5 mco rti nme sto ca êcid depa rap pa

0I l-.1nadade 2t)
21 lvlaftelete Perfurador com maleta 127v 820w Unidade 20
22 Mesa de Som ana ica 16 Canais Unidade 2A

Microfone Sem Fio Du lo UnidaCe 2Í)
24 íede modelo 8U 19" x 570mmMíni rack de red e l-.1n idôde 50

Monitor 24" Unidade 64
26 14onitor 27" Unidade 35
27 I,4ouse USB com fio Plu and Pla Unidade 1700
28 otênc,à mínlma de 120Ova bivoltNo-bÍedk com Un idade 90
29 ncia mÍnima de 6Kva bivoltNo-break com Unidade
30 Pasta Térmica Em Tubo 50 Unidêde 100 0
3i Patch Panel 24 cATsÉ. T5 24P Unidade 150
3) Patch Panêl 74 CAT6, 1568 I 24P Un idade 100
33 etor I\4ultimidla 300O lumens U n idade 25
34 Rack dê Rede l4odêlo 44 U 19" x 67Omm Unidadê 15
t5 ua Tomadô Fi,tro de Unha 8 Tomadas Ràck 19" 1U bivolt Preto 127v 220v Unidade
36 resarial Wi-Fi 6 de alto deseRoteador Em ênho unidade 50

Rotulador Eletrôníco Portátil Unidade 50
3E Su orte articulado de rede ara tv êté 65" U n idade 5C
l9 etor [4ultimídiê UniversalSu orte ôra Pro Unidêde

SWITCH GERENCIAVEL GIGABIT L2+ DÉ 24 PORT AS COM 4 SLOTS SFP Un idade 2]
4l SW1ICH GERENCIÁVEL GIGABIT L2+ DE 48 PORTAS COM 4 SLOTS SFP Un idade 15
42

U n idadê 450
43 Testador Multifuncional de Cabo de Re de Unrdade

SSD I\4.2 2280 NVI'I PCIe 4.0 x4 Unidade .)r)
45 OI1.4 icrocom utador Ti U n idade 9

100

240

ii.

7 CARACTE STICAS TECNICAS M NIMAS E OBRIGAT RIAS DO MATERIAL:

7.1. Atendendo as especificaçôes mínimas da relação do item acima.

A licitante deverá comprovar também a conformidade do material em
normatizações vigentes aplicáveis a cada caso.

relação às

Maíeta

25

Teclado USB com fío Layout ABNT2

:

4ú

à.
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Não serão aceitos produtos com modulações, ou seja, que sofreram transformações ou
adaptações em suas configurações originais apenas para atender o Edital.

DESCR DOS IqATERÁIS IPAMENTOS
Alicate Am metro Bivolt Di ital
Alicate Crim dor Profissional ra Cabos RJ45 R.111 e RJ12
Alicête dê Im Punch Down de Rede ul em
Cabo HDMI 2.0 Fibra 4k Ultra Rá do 50mts
Caixa de cabo UTP CAT5E c/305m 100o/o cobre, preto ou Azul
Cabo constituído por condutores looo/o cobre, maciço, com
protegido por capa externa de material retardante a chama,

sol ma en to me te sticotá nreu id eos Un eoclrmop
Ura s n TNte o oextern Copa U 4nstrução tp

a trres ncada coo m ost code utond sores id deo5 breco un 42 so lados m ieti le o
aixa de Som Ativa Bluetooth profissional 300w preta bivoltC

-fâ
Ter

Te

ta me 11 022 T] ed a to Us ferbwoola nte er êd adu a a souSpo aao TE UPoss coeq pa nect id ead
B etoU oth res m n dma free U ne êci ed 55 eHz axrn rnposta dea B1 zKH Potêq dncla 3e 00 Possu cof n trole

toremo uPoss a SU Possu cof dnectoT entre da a Rca fpo rte d mensoes 444 dmm e la u a rn690 dm ae raItut9
3e 54 mm de nd d da e

caracteÍísticas fÍsicas e eletricas: deve possuir dispositivo para privacidade da câmera; o deve possuir clip
ajustável para montagem à cima de monitor; o deve oferecer opção de montagem em tripé; o deveiá ser nov{,
de primeiro uso, e estar na linha dê produção atual do fabricânte,
conectividade: deve oferecer conexão a portas usb tipo a com tecnologia plug and play, através de cabo com,
pelo menos. 1,5 metros;
características mínimas da câmera: deve possuir um campo de visão de, no mínimo, 90 graus; deve possuiÍ
foco êutomático; deverá permitir chamadas de vídeo em full hd de 1o8op (até 1920 x 108õ pix;ls a 30 fps), e
em hd de 720p (até 1280 x 720 pixels a 30 fps); deve possuir um zoom de, no mínimo,4x; deve fornecer 6oa
qualidade de imagem, mêsmo em ambientes de baixa luminosidêde.
características mínimas do áudio: deve possuir microfones omnidirecionais duplos, embutidos na solução;
compatibilidade de plataformas: deve ser compatível com qualquer aplicativo que dê suporte aor páa.õ".
usb/uvc.

meses.trinta e seisodo mínimo de 36loGôrantia rantia deve ser do fabricante

câmera parã videoconferência

Canaleta Du la 20x10 Du Face Adesivo Sistêma X
Canaleta Semiaberta 30x30 Sistema X
Canaleta Semiaberta 50x50
Conector RJ4 5 CATsê 100 unid
Conector Rl45 CAT6 100 unid

sre ed sa da TAo nate d nde no oov ad naopad .'/vf) b 41 31 6 2 00 2 nsaotep
mno a ed traen ad 1L 5 0v2 bivo mIt na au nte ãs no rno/2 na d sa d ma noo 11 te sn oa ed as da 11 vo5 Its
rta sU VE externo cn mta ax mpo a 05 a0v fuspotê 5ê 52 0v u ncrep roteçã 6a h0 z hêc ove nfreq

o bem u d ea com de era fta des ma toen cta end ta capa trifábo cosi mco 2 + cos nfo ermp
dle s nano m aba nt za o de ad d sto ha onm ca tota thdçã ig res astiv aorçao rodnt zu ba neteca rga I

em abs ura ed 20 ndTE ment 0ó/o7s roteçãop fê xa ed tem rap ura 0 c 40a c ope contrap roteçãrtsLl os d tee onsa IVs e oextern ed o co llm n deda rese aproteçã el TOet cani ntracoproteçao
50 breca ro e et nTO ca ntraco breteso nsao icatérm

Estabilizador 500vê Bivolt
4 tomadas elétricas tripola

Furadeira e PaÍafusadeira Impacto 20V

HD Interno SSD 500c8

SATA b/

Ca cta rístie ac s e s m n am s DH cte on aspecificaçõe nterna SS nD olog ao bsu etm d ao uso nterioa f en m
core dn ci no ma toen Ca cia dda m n ma 050 GB nu da edp de azearm na ne tito SS D sU o rnintepo o nte cerfa
TSA 3 0 6 s mcob/ ti co rsve oess a Tesnteriopa 03 6 5 T xa trade sfen TE tac edI ad osd

405 m s leTA tu era 05 m0b/ pa s a arav o ôb/ o m n om êx tictapa s çã a ed da útipe TÍ] n dema mmtbf) hã o
dê faho s rmFO a to 2 naco tctd na em ton dacon c onado bem alaem m ad daUA d eege forma L] itán TAeq

erot o ntrco aap tes sexterno ndçã 9en ave s ch es tmeesel ctos rô fontesoq pa contam na snte de epoei UM aid ed
TêGa ntietc a e us orte so utos vemdep raa anti Tprod mU TI ood m n mpossu s po o ed 21 doze mepe ses anta dr da ta recedo bi nto dos e entosam ateui daesto finotô sca tuTA

Keystone RJ45 CAT5e T568 A/B Fêmea
acto não ante a com terminais dê conexãomalastico de alto imem termoCAT.5e U UTP com co

I

I

Équipamento sem fio, com carregador bivolt, com duas baterias 2ah, com maleta para transporte. Ferramenta
Dewalt com motor BRUSHLESS e 2 velocidades variáveis para performance superior em fixaçáes e perfurações;
Mandril de aperto rápido de 1/2" e capacidade de 38mm êm môdeira e 13mm êm aço, ídeal para divÉrsas
apllcaçõês; Leve e compacta, a Parafusadeira e Furadeira Dewalt vêm com luz LED, empu;hadura emborrachada
e 15 posições de torque;
Acompanha 2 baterias 20V - 2 Ah, carÍegador bivolt ê maletô de ferramentas para transporte, ideal para ter no
dia a dia,
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em bronze fosfoJoso estanhado, com padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 26 AWG
Keystone Rl45 CAT6 T568 A/B Fêmêa
Categoria: cat.6, com corpo em termoplástico de alto impacto não propagante a chama, com terminais de
conexão em bronze fosforoso estanhado, com padrão 110 idc, para condutores de 22 a26 awg, permite
monta rão T5 B
Kit Porca Gaiola Parafuso Arruela p/ftck 79" M5
Kit Teclado e Mouse Sem Fio
Cor do mouse: Preto, Adequados para windows 7.
Resistentes a respingos.
Bateria incluída. Teclado de tesoura com switch membrana. Contém 103 teclas e 3 botões. Idioma do teclado:
Português Brasil.
Mouse com sensor óptico e resolução de 1000 dpi. Produtos com alcance sem fio de 10 m. Interface de
conexão dos dispositlvos usb. Combinação perfeita e com pleta para diferentes atividades diárias.
[4aleta Profissional para Ferramentas Preta c/5 compaÍtimentos, capacidade para 1Okg, revertisda internamente
com material sintético macio (EVA), tendo estrutura rí9ida. 14edindo 152mm de profundidade,330mm de largura
e 455mm de comprimento,
Martelete Perfurador com maleta L27v 82Ow
Possui velocidade variável. Equipamento rolamentado. Acabômento da ferramenta: poliamida, metal e
elastômero, Acabamento do cabo: Borracha, cobre. Comprimento do cabo (m): 4. Tipo de embalagem: Caixa de
papelâ0. Público Alvo: Pedreiros, instaladores de moveís, de cortinas, empreiteiros, eletricistas, encanadores,
instaladores de ar condicionado, instaladores de tela de proteçã0, portões. Uso indicado. Aplicação em material:
perfurações com e sêm impacto e cinzelamentos.

Faixa dê Perfuração:
- O de perfurêção em concreto (Brocas para martelo): 24 mm;
- A rr|áx. de perfuração alvenaria (Brocas de coroa oca): 24 mm;
- A fiáx. de perfuração em metal: 13 mm;
- A -Í:,éx. de perfuração em madeira: 30 mm.
Mesa de Som analógica 16 Canais
Canais: 16 Entradas: 8 I.4ICILINE (Mono) e 2 |4ICILINE (Mono/Éstéreo); Equalização: ALTA: +15d8/-15d8 -
10KHz (Shelving) IYEDIA: +15d8/-15d8 - Mono 250H2 sKHz, Estéreo 2.sKHz (peaking); BAI)G: +15d8/-15d8
- 100H2 (Shelvlng) Efeitos: SPX com 24 Programas Saída: 2 Estéreo, Monitor, Fone de Ouvido, 4 AUX e 4 Group;
Peso: 6, 8 kg Fohte: Bivolt 100/240V AC (Fonte Interna); Dimensõesi 444 x L3O x 500 mm (LxAxp) Entrada
USB: USB 2 (B Nlacho);
- Mixer de 16 canais; 8 entradas de microfone (máx. 10) / 4 entradas estéreo; 4 barramentos de grupo e 1
barramento estéreo; 4 saídês AUX (incluindo efeito); Pré-amplificador D-PRE que utiliza o circuito invertido de
Darlington; 1-Potenciometro de control de compressâo; Efeitos de alto nível: SpX com 24 programas; Funções
ALJdio via USB 24-bit / 792kHz Zin / zoul; Compatível com iPad (2 ou posterior), através de ôdaptadores
apropriados (APPLE); lnclulndo o software Cubase AI DAW (download version); Chave de atenuação (pAD) nos
canajs mono; Phantom Power - Entrada de Mic +48V; Saída XLR balancêada; Fonte de alimentação elétrica
universôl interna, compatível em todo mundo; Suporte para montagem em rack (incluído); Chassis de metal;
Dimensões (LxAxP) i 44,4 x 13 x 50 cm; Peso: 6,8 ka,
Macrofone Sem Fio Duplo
Microfone Duplo: Cada canôl opera dois microfones simultaneamente; Transmissão UHF: Frequência dê 640-
690 14Hz, evitando interferências do 4G; Visibilidade Clara: Telas LCD automáticas no receptoT e transmissor;
Antênas Potentes: Duas antenas de borracha que aprimoram â recêpção do sinal; Alcance Estendido: Opêra
eficientemente até uma distância de 100 metros; Saída de eneÍgia: Até 30mW; Modo de oscilação: pLLi pressão
sonora máxima: 130 dB SPL; Captaçãoi Dinâmico, bobina móvel; Resposta de frequência: 50 Hz a 15 kHz;
Alimentação: 2 pilhas AA de 1,5V (não incluídas); Alcance: 100 metros (sob condições ideais); Especificidades:
Cápsula hipercardioide com redução de ruído e alcancê de sinal de até 1OO metros; Controles de volume
independentes, saídas XLR duplas e saída de 6,35 mm
Mini rack de rede parede modelo 8U 19" x 570mm
Ideal para projetos e instalações de switches, OLTS, sistemas de Telecom e CFTV; Sistema
Easy Mounting: Peças e parafusos padronizados para fácil instalação e montagem; Robusto ê leve: projetado
para garântir a robustez que um Rack precisa e leve para instalação; Profundidade total de 57Omm oferecendo
um mêlhor espaço para manuseio dos equipamentos; Abertura para instalação de sistema de ventilação no teto;
Estrutura com ponto de ateríamento; Fechamento lateral com veneziônas e fecho para abertura; Compatível
com as normas IEC 60297-3-100 e IEC 60297-3-105.
l,4onitor 24"
Monitor LCD com retroiluminação LED / matÍiz ativa TFT; Classe de Enerqia
Classe C; Dimensão diagonal 23.8"; Dispositivos Integrâdos USB 3.2 cen 1 núcteo; Tipo de painet IpS;
Relação de Aspecto 16:9;
Resolução Nativa Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz; Distância entre pixels
O,2745 mm, Píxel por Polegada 93; Brilho 250 cdlm2; Relação de Contraste
1000:01:00i Suporte de Cor
16,7 milhões de cores; Tempo de resposta 

^8 
ms (cinza para cinza normal); 5 ms (cinza para cinza rápido);

Angulo de Visualização Horizontal 178"; Ângulo de Visualização Vêrtical 178'; Rêvestimento de Tela Anti-
ofuscamento; Tecnoloqia de Retroiluminacão WLED com retroiluEinação de borda; Recursos Gama de cor 99olo

I

5

i

&
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DisplayPort (modo DisplayPort 1,2, HDCP 1,4); VGA; HDtyI (HDCP 1.4); USB 3.2 Gen 1 a montante; 4 x USB
3.2 Gen 1 à jusante; Ajustes da Posição do Visor
Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, inclínação; Ângulo de inctinação -5./+21,;
Angulo do suporte giratório
-45'/ +45" i Ângulo de rotação
-90"/+90'; Ajuste de Altura
150 mm; Interface de montagem VESA 100 x 100 mm; CaracteÍísticas do Slot de fecho dê segurança (fecho de
cabo vendido separadamente), suporta interface VESA; possuir Cabos 1x cãbo de alimeintaçá; 1x cabo
DisplayPort para DisplayPort (1,8 m); 1x côbo HDMI 1.4; lx cabo USB 3.2 Genl Superspeed SGbis upstream;
voltagem de entrada Ac 100-240 v (50/60 Hz); consume de Energia (modo Ltgado) 12 ú; consuúo aà energiá
SDR (Em modo) 12 kwh/1000h. possuir Certificado ENERGY SIAR.
o suporte/garôntia do fabricante do equipamento ofertado para todo o conjunto, de no mínimo 12 (doze)
meses.

5RGB, sem mercúÍio, vidro sem arsênico; Interface

Monjtor LCD com retroiluminação LED / matriz ativa TFT; Classe de Energia
Classê C;. Dimensão diagonal 27"; Disposi vos Integrados uSB 3,2 Gên i núcleo; Tipo de painel IpS;
Relàção de Aspecto 16:9;
Resolução Nativa Full HD (1080p) 1920 x 1O8O a 60 Hz; Distância entre pixets
0,2745 úmi Píxel por Polegôda 93; Brilho 2SO cdlm2; Relado de Contraste
1000:01:00; Suporte de Cor
16,7 milhõês.de coresj Tempo de resposta 8 ms (cinza para cinza normal); 5 ms (cinza para cinza rápido);
Angulo de visualização Horizontal 178'; Àngulo de Visuãlização Vertiál 178'; Reveatimento de Tela'Anü-
ofuscamento; Tecnologiô de Retroiluminação WLED com retroiluminação de borda; Recursos cama de cor 99olo
sRGB, sêm mercúrio, vidro sem arsên,co; Interface
DisplayPort (modo DisplayPort 1,2, HDCP 1,4); VGA; HDMI (HDCP 1.4); USB 3.2 cen 1 a montante; 4 x USB
3.2 Gen I à jusante; Ajustes da posição do Vlsor
Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, inclinação; Ânguto de inctinação -5y+21';
Angulo do suportê giratório
-45"/ +45'; Angulo de rotação
-907+90'; Ajustê de Altura
150 mm; Interface de montagem VESA 100 x 100 mm; Características do Slot de fecho de segurança (fêcho de
cabo vendido separadamente), suporta interface vEsA; possuir cabos 1x cabo de alimeltaçã;;'1x cabo
DisplayPort para DisplayPort (1,8 m); 1x cabo HDMI 1,4i lx cabo LJSB 3.2 Genl sup€Íspeed scbps upstream;
voltagem de entrada Ac 100-240 v (50/60 Hz); consume dê Énergia (modo Ligado) 12 ú; consumo de Energia
SDR (Em modo) 12 kwh/1000h. Possuir Certificado ENERGY STAR.

Monitor 27"

dozede no mínimo 12untora todo o comento ofertadoOsu Urt arantia do fâbricantê do
Mouse USB com flo Plug ônd Play
Cor Preto; Interface IJSB; plug and play; Rolaqem Fácil; DpI 1000; Compatível com os sistemas operacionais

enoTe.ior. Linux. MacOS X 10.4 ou sr.lWindows 10 11ou su

Característicàs: no-break com potência_ nominal mínima de l2oova, tecnologia online de conveÍsâo simples;
possuir estabilizador interno com 4 estágios de regulação e filtro de linha; tensão nomlnal de entrada de 11É
volts ou bivolt automático (115/220v);faixa de variação da tensão de entrada de no mínimo ioo/127 y 22o v
-;tensão nominal de saída de 115 volts, monofásica, com regulação de /- 60/0 ern peração na reàe e forma de
onda sênoidal por aproximação; f.equ ência nominal de entrada á saída de 60 hz; procãssador risc/flash; filtro
de linha; inversor sincronizado com a rede através do sistema pll; mínimo 1 led que indica as condiçdes do
nobreak; função mute; forma de onda senoidal por aproximação - rêtangular pwm; botão ligafaestigi
temporizado; recarga automática das baterias; permite ser ligado na ausênciá de rede elétrica; estlbitizaaár
intêrno com 4 estágios de rêgulação; função true rms;
Rendimento mínimo: 95olo (para operação .ede) e 85o/o (pôra operação bateria); baterias internas: mínimo 2
bãteria de lzvdc / Taht
Quantidade de tomadasi mínimo 5 no padrão nbr 14136;

No-b reak com potência mínima de 1200va bivolt

pecifica

fa

rtiPa ada frio e m te e no bo krea s a da np q o aa nuse iac ed elrede étriej s ca c l.,lrc deito ms a neti zador rtaI Po
s el externo mco m n de mU UNa da rede ryse tema d ae ioc menô nto do rnverso 8 m5 5a0po da raap

ateb ria externa d s s ositiv de ro ntrco a desca totalpo P teção das b tea ias nco tra sr9a IJ rtos d e nte osa contTa
obs are uec m toen nsfotra adrm o e nvq eTso nco cu rtotra TCU noito nveTso 5contra u so reteb onsa d r€deb/

e é s ecifica s atricà isdeve seTôo o5da çoe ge dto so s bocê s co srenecto de s svo ecessa rios faa pa
rfeo to onnci ma toen dape co a o ro dato as cas fracte ssticanfig ça p posta escd sritA esn eta s icatécnção

d VEe ao ser ncime no aad s acl meTA nte me EUs s fo d ers es iftc ca es am nu isa ecforn d so e resepe ço nta sdaap
bo aatori me na TO starg nte, técn ica bso e an ed escldp po ificaass o u ap dmento feve I co dnçao eq p on,ci oad

emem laba nco eform rao do ric n9em b a te d e do ntiTApad d ntea o9a tra e emproteção nsportê estocag
m d tiên cêfi doco tou de de ema s nção prod form a exes da s la sla eo m oço I pe em oca emb vele9 ça rg
so L] raa anti do bpoíte/ c donte e U ameg nto rtadofe o otodq ip co U ton ed mno n mpara 36o tri tan seie snj
esrn es ê re do eosi s atend en nto loca o -sin te

No-break com potência mínima de 6Kva bivolt
Capacidade de energia de saída 6K Watts / 6kVA;

idT lo da u co VE orsa no ela Ti o ed TM da e o and ens doi al enT s nao mo na d sae a 22 OV 32 OV 42 OV

I
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Distorção da tensão de saída l.4enor ou igual a 3olo; Frequência de
+/- 3 Hz;
Fator de carga de crista 3:1;
Bypass interno automático e manual; Tensão nominal de entrada 220V, 230V, 240 Vi
Frequência de entÍada 40-70 Hz com seleção automátlca;
Tipo de Conexão de entrada hard wire 3 pinos (fase+neutro+terra); Outras Tensões de Entrada 220, 240;
Baterias seladas chumbo-ácido, livre de manutenção e a prova de vazamento;
Tempo de recarga típico 1i30h; Vida útil esperadê das baterias de 3 a 5 anos;
Deve permitir expansão da autonomia; Deve possuir interface de gerenciamento através de portas RJ-45 1071OO
Base-T, RI-45 Serial e USB; Painel de controle console LCD de status e controle multi-função; Deve ser fornecido
com no mínimo duas réguas de tomadas para rack 19, sendo uma com pelo menos I tomadas 1OA e outra com
pelo menos 6 tomadas 20A, no padrão tomadas de saída NBR 14136; Alôrmes audíveis e visíveis priorizados por
gravidadei Possuir recurso de desligamento de emergência; Proteção contra surtos e filtragem; Regime nominal
de picos de tensão de energia 480 Joules;
Garantia de 3 (três) anos para o nobretLe2 (dois) anos para baterias.

saída sincronizadá corn rede elétricap/ffi

sPasta lermrcê Em lutlo 5{J

Patch Panel 24p CATsE. T56aA/B 24P
Atender os limites estabelecidos nas normas para CAT.sE/Classe D; Identificação do número das portas (1 até
24); Suporte a IEEE 802.3, 1o00 BASE T, 1000 BASE Tx, EIA,õIA-854, ANSI-EIA/rIA-862, ATt4, Vídeo, Sistemas
de Automação Predial e todos os protocolos LAN anteriores; Guia traseira que permite a fixêção dos cabos,
permitindo maior organização, segurança, flexibilidade e Íapidez de montagem; Painel frontal em material
plástico de alto impacto e chapa de aço com porta etiquetas para identificação; Pintura especial anti-corrosão;
lnstrução de montagem ern português impresso na embalagem; Fornecido com etiquetas para identificação dos
pontos e abraçadeiras para organização dos cabos; Contato IDC em ângulo de 45 para melhoria da performance
elétrica; Conectores RJ-45 montados sobre circuitos impressos totalmente protegidos; Compatibilidade com
conector RJ11.
Patch Panel 24p CAT6. Í568A/8 24P
Atender os limites estabelêcidos nas normas para CAT6; Identificação do número das portas (1 até 24); Suporte
a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE Tx, EIAfTIA-854, ANSI-EIA/IA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de
Automação Predial e todos os protocolos LAN anteriores; Guia traseira que permite a fixâção dos cabos,
permitindo maior organização, segurança, flexibilidade e rapidez de montagem; Painel frontal em material
plástico de alto impacto e chapa de aço com porta etiquetâs para identificação; Pintura especial anti-corrosão;
Instruçâo de montagem em português impresso na embalagem; Fo.necido com etiquetas para identificação dos
pontos e abraçadeiras para organização dos cabos; Contato IDC em ângulo de 45 para melhoria da performance
elétrica; Conectores RJ-45 montados sobre circuitos impressos totalmente protegidos; Compatibilidade com
conector Ri11,
Projetor Multimídia 3000 lumens
Projetor de multimidia, com min, 3000 ansi lumens e min. 3000 ansi lumens em cores, resolução nativa mínima
de lO24 x 7 68 pixels (xga), contraste de no m in. 10.000: 1, tecnologia de projeção 3lcd (chip lcd nas cores rg b),
com zoom min. De 1,2x, foco e zoom: ajustes ópticos manuais no corpo da lente; comprimento de foco min.
1Smm a 23mm, projeção da tela mínima de 30" e máxima de 300"; distancias de projeção desejáveis aprox. De
0,89m a 10,95m, compatível com analógico: ntsc/ntsc4.43lpallpal-m/pal-n/secam e
digital4a0i/576i/4aop/576p/ 72op/loAoi/1080p, correção do efeito trapézio mínimo de 30o na vertical e mínimo
de 15" na horizontal, com ruido máximo de 37 db (modo normal de consumo de energia), conexões de
entrada/saída (entrada: vga, hdmi,video hca,Ís-232,audio(rca e/ou p2),saida: vga; audio p2.rede:rj45;wi-fi,
voltagem bivolt 100 a240v automático, pesando no máximo 4kg, medindo aproximadamente gOmm x 3OOmm
x 250mm, modo de projeção teto, retroprojeção e frontal, aspecto/propoÍção dâ imagem: 4:3, duração da
Iuminosidade: 10.000h (modo econômico) e 5.000h (modo normal) - lâmpada de min. 200w, fornêcido com
controlê rêmoto sem flo alimentado por (2) duas pilhas padrão aa ou ôaa, cabo de alimentação na rede elétrica,
cabo vga parô computador, garântia 12 meses, manual e cêrtificado de garantia êm português, manual e
softlvare para uso do projetor.
Rack dê Rede Modelo 44 U 19" x 670mm
Régua Tomada Filtro de Linha I Tomadas Rack 19" 1U bivolt Prêto !27v/22Ov, 3 pÍnos r
potência 1270w, com proteÇão contra sobrecarga e com reducão de ruído elétrico,

0A, frequência 50/60h2,

Roteador Empresarial Wi-Fi 6 de alto desempenho
Tecnologias beamforming e OFDMA; Amplo Alcance de até 350m2; Suporte para até 256 usuários simultâneos;
Gerenciamento centralizado; Velocidade de até 2976Mbps com tecnologia dual band AX (2,4chz e 5chz); Ajuste
de nÍvel de potência e canal de rádio; Tecnologia Wa-Fi 6; Interface WAN/LAN 1x 1OI1OO/1OOO Base-t, RJ4S,
com srJpoÉe PoE; Tipo de Alimentação PoE 48v passivo ou IEEE 802,3at; Ter gerencimanto via Vlan

Serve para instaladores, eletricistas, integradores e profissionais da indústria que necêssitam de uma ferramenta
completa, Deve acompanhar mêleta para transporte e bateria de íons de lítao. Ter velocidôde de impressão de
até 2omm/seg. Deve imprimir até 5 linhas, Deve imprimir etiquetas de 3,5,6,9,12 e 18mm de largura. possuir
serialização. Possuir teclado QWERTY, Ter visor LCD de 15 caracteres x 2 linhas. Ter resolução de 18Odpi. Possuir
cortador manual.
Imprêssão: Resolução de impressão (dpi)r 180; Velocidade dê impressão (mm/seg): 20; Tecnologiê de
imprêssão: Transfe.ência térmica laminada; Tipo de impressora: portátil;

Rotulador El nico Portátil

Recursos de Im
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digos de barras lineares: 1. CODE3g 2, ITF 2/5 3
128 (UCC/EAN128) 9. CODE128
Cortador: Manual.

EAN13 4. EANS 5. UPC.A 6. UPC-E 7. CODABAR 8. GS1.

Tecnolo ia de im

LO

o: Transferência térmica laminada

Deve ser fabricado êm aço carbono e possuÍr pi
capàcrdade de carga de até 60kg; deve possutr
equipamento; deve vir acompanhado de kit de
e completa instalação do produto; deverá ser n

ntura eletrostática resistente a riscos e corrosõesi deve possuir
furaçâo vesa universal, para instalação em qualquer tipo de
instalação, e todos os componentes necessários para a perfeita
ovo, de primeiro uso; deverá possuir garantia mínima de 03

meses ra defeitos de fa

Suporte articulado de parede para újté 6y,

kg, tendo grau giÍatório de 360',
DÍâmetro do tubo 3cm.

Suporte para Projetor F'tultimídia Universal

Re eiláv toPre a teto com te riI a caíbon compa cô mô ax m 1de 0ço rg
tendo ua rota de 0'2 tLl 90ao 5cm ra 73 cm Co m 3ento cm7

Especifícação Íécnica: Inteíace . 24x portas RJ45 de 1OI1OO/1OOO Mbps; 4x Slots SFp Gigabit; 1x porta de
Console RJ45; 1x Porta de Consote Micro-USB; Fonte de Almentação 10ô-240 V AC-SOIOO n-z; OímensOàiiiicxA) 17 3 x7.r x r.7 io(44o x 180 x 44 mm); consumo máximó de energia 19.9 w (z2o v/sô rizl; oLsipião
de calor máxima 67.73 BÍu/h (220 v/50 Hz). Desempenho: capacidadã de comu'tação 56 eoãs; rãii ãà
Encaminhamento de pacotes 41.66 Mpps; Tabela de Endereços MAa 16K; lumbo rrame g ra. sonná.e, ús ,8 filas de prioridade; Prioridade 802.1p CoS/DSCP; Agendamento de filas; Sp (Strict priority); WRR fWeig-hGiRound Robin); sP+wRR; controre de Largura de Banda; Limite de crassiflcàção com uáse nu po'*"/íu*à;
Desempenho mais suave; Ação para fluxos;_Espelhar (para ô interface suportada)l Redirecionar (parà a inierfacé
suportadal); Limitê de velocidade; Comertário de eos,
características L2 e L2+: Agregação de links; Agregação de links estáticos; LAcp 8o2.3adi Até I grupos de
agregação e até I portas por grupo.
Protocolo spanning Tree: 802.ld srp; 802,lw Rsrp; 802.ls MsÍp; segurança do srp: Tc protect, Fittro BPDU,
BPDU Protect, Root Protect, Loop Protect,
Detecção de Loopback: Basêado na porta; VLAN basêd,
Controle de fluxoi Controle de Fluxo 802.3x; prevenção dê bloquetos HOL.
Espelhamento: Espelhamento de portas; Espelhamento de CpU; Um paÍa um; Muitos para um;
Transmissão/Recepção/Ambos; L2 Multicêst; Suporta Sll grupos IGMp (Ipv4, Ipv6),
IGMP snooping: lcMP vL/v2/,t3 snooping; Fast Leave; IGMP snooping euerier; IcMp Authentication; IGMP
Authentlcation; MVR.
MLD.snooping: t4LD v1lv2 snooping; Fast Leave; t4LD snooping euerier; configuração de grupos estáticos;
Multicast IP limitado; Filtragem Multicast: 256 perfis e 16 entradas por perfit.
VLAN Grupo VLAN: Máximo de 4.000 Grupos de VLAN; Bo2.1q tagged VLAN; VLAN MAc: 12 entradas; protocoto
VLAN: Modelo de protocolo 16, protocolo VLAN 16; GVRpi VLAN VpN (eine); eine baseado na porta; eineseletivo; VLAN de Voz.
Lista de controle de Acesso: AcL baseada no tempo; f4Ac AcL; MAc de origem; MAc de destino; ÍD da VLAN;
Prioridadê do usuário; I-ipo Ether.

SWITCH GERENC VEL GIGABIÍ L2+ DE 24 PORTAS COI4 4 SLOTS SFP

P C de rio em P ddê ties on mentoFra Pro otocol P Ms rcaa o TCP rtPo TCô DPs ça
U5 Ga nta ta o ricafab ten od u mfte/po toen fertado o raa doto neq tpa coo nu to de mno m 1o 2p daze em sês

edê TE s o trocaU

Especificação Técnica: Interface . 48x portas RJ45 de 1O/1OO/1OOO Mbps; 4x Stots SFp Gigabit; 1x porta de
console RJ45; 1x Porta de consote t4icro-usB; Fonte de Aljmentação 1oo-240 v Ac-50/60 tiz; Dimensões (L x
C X A) 17,3 x 7,t x L,7 in (440 x 180 x 44 mm); Consumo máximo de energia 19.9 W (220 V/5ô Hz); Dissipa;ão
de caloí máxima 67.73 BÍU/h (22O VlSO Hz). Desempenho: Capacidadã ae Comuiação 56 Gbls; Taxa'de
Encaminhamento de Pacotes 41.66 r''lpps; Tabela de Endereços lyAc 16K; lumbo Framig KB. software: eos .
8 filas de prioridade; Prioridade 802.1p cos/Dscp; Agendamento de fila;; sp (strict priority); wnn lweigjitLaRound Robin); sP+wRR; controre de Largura de Banda; Limite de crassificação com baje nu portaTfir"o;
Desempenho mais suave; Ação para fluxos; Espelhar (para a inteíac€ suportada); Redirecionar lpará a inierface
suportadal); Limite de velocidade; Comentário de eos.
caracteísticas _12 ê L2+: Agregação de tinks; Agregação de links estáticos; t-Acp Bo2,3ad; Até 8 grupos de
agregação e até I portas por qrupo,
Protocolo spanning Tree: 802,1d srp; 802.1w RSTP; 802.1s Msrp; segurança do srp: Tc protect, Filtro BPDU,
BPDU Protect, Root Protect, Loop Protect.
Detecçâo de Loopback: Bôseado na porta; VLAN based.
Controle de fluxo: Controle de Fluxo 802.3x; prevenção de bloqueios HOL,
Espelhamentor Espelhâmento de portas; Espelham€nto de CPLJ; Um para um; 14uitos para um;
Transmissão/Recepção/Ambos; L2 14utticast; Suporta Sll grupos IGMp (Ipv4, Ipv6).
IGI4P snooping: IGMP v1lv2lv3 snooping; Fast Leavê; IGMP snoopinô euerier; IGMP Authentication; IGMP
Authenticatlon; MVR,

SWITCH GERÊNC VEL GIGABIT L2+ DE 48 PORTAS CoI4 4 sloTs sFP

LIq D s oon n LDM nS oo a5p s 1/\r2 Lea ve LDM noos n up ng eíe onc U ra do epi as TU estátios scofis çã s p
M u cati st m !tra Memdita o U cati st 2 65 s eI pedi

LÂ GN TU VLAN Má moxt ed 04po G00 dos e Nup
N i\4 eod lo de tocoro o 61 lorotoco lN 6 GVR N VPN obasead na rtao n

I

t
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DSCP/rP TOS.

16 entradas por perfil.
802.1q tagged VLAN; VLAN MACr 12 entradas; protocolo
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Lista de controlê de Ac€sso: AcL basêada no tempo; MAc AcL; MAc de origem; MAc de destino; ID da vLÂN;
Prioridade do usuáÍio; Tipo Ether.

de destino; Fragmento; Protocolo Ip; Marcação TCp; porta TCp/UDp; DSCp/lp TOS.
ricantê do equipamento ofeÉado para todo o conjunto, de no mínimo 12 (do2e) meses
ou troca,

IP ACL: IP de origem; IP
S!porte/Gêrantia: O fab

ra osi o de

seletivo; VLAN de Voz

Teclado USB com fio Layout ABNT2
Teclas de perfil plano e silenciosas;
resistente a derramamentos; Ieclas
anclináveis, fortes e ajustáveis; Ca

neCo ao SBU Co Preto dPa ao BNT2 ersao erô Portu esU esDs s
d rave ts eu sresi atem atéq S rtesup

racte res n íti osd e bri h ntesa Co m veti mco os iste5 ASm o ac tsnapa pe
n owsd 0 11 uo s e rior Li n ai\4 Sco 1X 40 uo su rio

Têstador Multifuncíonal de Ca bo de Rede
ssD M.2 2280 NVM PCIe 4.0 x4
Microcomputador Tipo I
- Processador
Quantidade de núcleos mínima: 4; euantidade de Threads mínima: 4; cAcHE total mínimo: 12MB; ctock mínimo
em modo turbo/boosl: 4.7 cqz. TDp (Thermal Design power) base de 6ow e máxamo de 115w; b processador
deverá ser da geração mais recente disponibilizada pelo fabricante. o processador aeve ser oestinado a desttopi,
não sendo aplicável a oferta de processadores destinados ao mercado de notebooks/mobile;

- Memória Principal
Dotada com tecnologia DDR-s, 5600 MT/s ou superior;
16 (dezesseis) GB de memóriô instalada; Possibilidade de suporte a tecnologia Dual channei; possuir no mínimo
02 (dois), bancos de memória; SupoÉe a 64cB de memória.

- BIOS
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou via Copyright. o fabricante do computador deverá ter
direito de edição irrestdto sobre a BIOS, garantindo assim segurança, adaptabilidade e manutenibilidade do
conjuhto adquirido, caso a BIoS não seja do mesmo fabricante, deverá ser apresentado documento eml do pelo
fabricante da BIos, informando que o fabricante do computador possui direito de edição da mesma; eossuii i
logomarca da contratante estampada durante o processo de sta.tup do equipômento; tilos portuguê; ou inglês,
capturável pela aplicação de inventário SCCM (system Center Configuration t',,tanagei); eossli sist-ema integíaOó
de diagnóstico acessado através das teclas de função durantê o boot que permitã verificar a saúde do sis-tema
bem como diagnóstico na BIOS em modo gráfico com uso de teclado e mouse, capaz de verificar os seguintes
itens: Unidades de Armazenamento (varreduÍa de todos os blocos de aTmazenamenio); Funcionalidade djportas
usB; Inteíace gráfica; Processador; Memória RAly (varredura de todos os blocos de íemória); A mensagem de
erro gerada por este diagnóstico deverá ser o suficiente para abertura de chamado do equipãmento duiante o
período de vigência da garantia.;
A BIOS possui no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar automaticamente, caso a BIOS seja
corrompida ou ocorra falha durante sua atualização;
A BIOS e suas ferramentas possuem interface gráÍica acessível através de teclado e mouse; permite salvar as
conflgurações da BIoS em um arquivo e carrêgá-las em outros equipamentos (de forma lnãividual e de formi
massiva) do mesmo modelo, estando este com senha configurada na EIOS ou nào, facilitando assim a aplicação
âutomatizada de configurações e políflcas de segurança; A BIos é desenvolvida de ãcordo com o padrão"se
sêgurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678:2015; Possui ferramênta que possibilita realizar a formatação
definjtiva dos disposltivos de armazênamento conectados ao equlpamento/ desênvolvida em acordo com opadrão de segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC 27O4O\2OL5. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS,
deverá ser oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento;

- Placa mãe
É de fabricação pópria e exclusiva para o modelo ofertado. Não é produzida em regime de OEM ou personalizada;
Possuir 07 portas USB Tipo A externas nativas livres ao final da configuração, não sendo utilizado hubs, placa;
ou adaptadores, sendo que 03 dessas portas padrão 3.2 ê 01 porta Úsa :.2 tipo c; Deverá possuir o) 1dois;slots PCIe e 02 (dois)slots M.2;
Chip de sêgurança TPIY versão 2.0 integrado para criptograÍla; A placa mãe possui número de sériê registrado
na suê BIOS, posslbilitando, ainda, sua leitura na forma remota por meio de comandos DMI 2.0;
o_ chipset pertence à geração mais recente disponibilizada pelo Fabricante, compativel com o processador
ofertado;

- Dispositivo de armazenamento
controladora de discos integrada à placa mãe, padrão SATA-3, com taxa transferência de 6.0 Gb/s; com uma
unidade de armazenamento em estado sólido flpo NVME com capacidade mínima de 512G8; supofte à;
tecnologlas s.M.A.R.T (sêrf-Monitoring, Anarysis and Reporting Technology) e Nce (Native comma'na ôlàuingl;
- Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as seguintes características
suportà os protocolos wol e pxE; possibiridade dê operaÍ a 10, 100 e 1oo0 Mbps, com reconhecimento
automético da v-elocidade da rede; capacidade de opeiar no modô fu -duprex; sr;;Ée; p."táI"r" àNüà;
Conector RJ-45 fêmea.

1i
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- Controladora de rede Wireless dual bând MU-MIMO, com as seguintes características
Ém conformidade com os padrões 802.1lax 2x2; Opera nas bandas de frequências 2.4GHz e SGHZ com taxa de
transferência de até 2400 N,lbps; Acompanha Bluetooth 5.3 ou superior;

- Controladora de vídeo
Capacjdade de 1,7G8 de memória, dedicôda ou compartilhada dinamicamente; Suporte à resolução mínima de
1920 x 1080 

=ô 
60 Hz; Três conectores de vídeo dlgitais nativos (2 HDMI e 1 Displayport);

- Controladora de áudio integrada High Definition
Integrada à placa mãe; Conectores frontais parô tleadphone e microfone sendo aceita interface tipo combo;
Alto-talanre rntegrado ao chassi/placa mãe.

- Gãbinete
GÕbinete tÍpo SFF com volume máximo de 10L; 2 baias int€rnas para dlsco rígido; Fonte de alimentação com
tensão de entradall0/220 V, com potência suficiente para suportar o equipamento em sua configuração máxima
permitida, com o selo de eficiência 80 PLUS PLATINUM, sendo conferido no sitel
https://www.clearesult,com/80plus; Deverá possuir sensor de intrusâo; No gabinete do equipamento, deverá
ser aplicado logo oficial da Instituição, através de sistema de gravação direta como aplicação em laser, não
sendo admitido o uso de adesivagem ou adaptações semelhantes.
- Acessórios
Mousêpêd com superície deslizônte e base emboÍrachada antiderrapante, ideal para utilizar com mouse óptico;

- Monitor:
l.4onitor de 23.8" ou superior, do mesmo fabricante do Desktop ofertado. Resolução nativa mínimô 1920 x 1080
@ 60Hz; Formato: 16:9 ou 16:10; BÍilho mínimo 250cd/m2; Contrêste típico mínimo de lOOO:1; Tempo de
resposta máximo de 8ms; Interfêces mínimas: HDNII, DisplayPort e VGA; Ajuste de altuÍa nativo mínimo de
15cm; Têla com tratamento anti reflexivo, não sendo aceito utilização de películas ou adaptações; Suporte ao
mínimo de 16.7M cores; AcompanhaÍ cabo de força NBR e cabo de vídeo HDMI e DisptayPort. Deverá possuir 02
(Duas) interfaces USB3.2 externas para fácil acesso e uma USB upstream para conexão com o computador,
incrementado assim maior ergonomia para os usuários;
Possuir certificações EPEAT Gold; Deverá possuir as certificações Enerqystar e TCO.

- Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB
Teclas de Iniciar e de Atalho do MS - Windows;
Mudança de inclinação do teclado; Cabo para conexão ao microcomputadoÍ com, no mínimol.S m; Bloco
numérico separado das demais teclas; A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo
apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado; Deve ser da mesma marca e tonalidade de cor do
equipamento ofertado.

- Mouse Lê5er com conector USB
Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas - "scroll',) e resolução mínima dê
1.000dpi; Deve sêr da mêsma marcô e tonalidade de cor do equipamento ofeúado.

- Sistema Operacional
Acompanha licença OEM do Windows 11 Professional 64 bits em idioma português brasileiro.

- Comprovações Técnicas
O modelo ofeÍtado está em conformidade com ROHS (restriction of hazardous substônces); O modelo do
computador ofertado, deverá possui certificação EPEAT GOLO, (comprovado através do link
https://epeat.nevsearch-computers-and-displays); O FABRICANTE deve constar como membro do TCG na
catêgoria promoter comprovado através do link; https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-
companies/; O fabricante possui sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001; O fabricante do
referido equipamento, obieto deste edital, deverá ser membro da EICC ou possulr Certificâção válida OI-ISAS
18001, para garantia de conformidade com as questões ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de
sêus funcionários e investimentos ambientais. Os equipamentos pertencem à linha corporativô não sêndo aceitos
equipamentos destinados a público residencial;
Os equípamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega; O fabricante do
equipamento ofeÉado, deverá fazer parte da diretiva DMTF (Distributed Nlanagement Task Force) na categoria
Board, sendo conferido no através do linkt https://www,dmtf.org/abouvlist; Os equipamentos ofertados devem
ser compatíveis com Windows 11 Profêssional e com alguma distribuição Linux kêrnet 5.17 ou superior. Estes
itens devem ser comprovados através de sitês l'lCL dos fabricantes/distribuidores dos rêspectivos Slstemas
Operacionais.

- Suporte e Garantia
Os equipamentos (computador e monitor) deverão ter garôntia dg fabricante por um período mínimo de 60
meseS co m aten d mento n loca (on -site ) 24x-/ co m p ôdo atra s de docu mento do fabricante T q U estões
d e sê U ra o o ao nst Itu ao deVE TA reter a U n d adê de a rma ze namento defe tuosa Devera se f a resentado
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decla açao do fabr ca n te pa ra co provaça o dessê item s ra n tia do rno n itor devera cobTI a al n da o TEpa ro ou
s U bstitU ça o d mon to a no caso do aparec mento de dead p ixel (a pena s 1 (U m ) p ixe cl aro q U ei rnado ) D ura nte
o pe TI od o de sa Tê ntta ass istêncl a técn rca devera 5eT p resta da d reta mente pe o FABRI CANTE OU red e de

55 stên c i a por ela rma da com provado atraves de docu mento do fabricante Caso o icitante nã o seja o
pro fa bri nte d apTI ca os eq U rpam entos deve r a nexa r as 5es intes em itidas pel o fab ca nte dos

dos QU c o ita n está ha b itddo a comerci al izà r os prod utOS co os OU q ue o c ita
êstá ad U rindo os U i mentos em u ma revend ha bil itada a co merc iô iza f os utos do fabrica nte

I

8.1. o prazo para entrega dos materiais será de até 3o (trinta) dias corridos, contados apartir do recebimento da Nota de Empenho e/ou AutoÍização de Fornecimento pela
contratada.

É de responsa bilidade da empresa contratada efetuar a entrega dos materiais devidamente
embãlados, lacrados de fábrica. em perfeitas condições de uso, livres de qualquer avaria
física, sujeira, riscos, amassados, sinais de uso anterior ou qualquer outro tipo de dano, nos
locais indicados pela Administração, conforme especiflcado na nota de empenho o, oid".
de fornecimento.

A contratada estará obrigada a rêparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, total ou
parcialmente e às suas expensas, quaisquer materiais que apresentem vícios. defeitos,
inconformidades técnicas ou estejam em desacordo com as especificações previstas nestê
Termo de Referência.

Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de primelro uso, com fabricação recente,e estar em conformidade com as especificações técnicas exigidas, com as normas
atualizadas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e, quando aplicável. com
certificações obrigatórias emitidas por órgãos reguladores, como o INMETRo - Initituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia,

9.1. o objeto desta licitação deverá ser entregue, de acordo com as necessidades e
Autorização de Fornecimento emitidas, na sede dos órgãos. A empresa deverá procurar o(a)
secretárÍo(a) Municipal, fiscal ou servidor designado, responsável pela emissào da ordàm
da Fornecimento ou outro instrumento equivalente para a entrega dos produtos.

8 PRAZO DE ENTREGA:

9 LOCAL DE ENTREGA/ACEITE:

NO DE
ORDEM

RG GERENCIADOR E
PARTICIPANTES ENDEREçO

PIOr LARANfEIRAS SEMU NI

01

PARTICIPANTES

o2
Fundo Munlcipal de Saúde e «fo
Bem Estar

lio Vargas, no 30, Bairro Centro,
Laranjeiras, Estado de Sergipe, CNpj/lllF sob o no

Rua Getú

I 1.3 68.71 1 0001-3 0
03 Social e do Desenvolvi mento

Fundo Municipal de Assistência F sob o no 14.828.342.001.09, com sede naCNPJ/M
Estado deeirasPra Laranda Mâtriz n Centro

tl

declarações

Prefeitura Munlclpal de LaranJelras
(órgão gerenciador)

Rua Sagrado Coração de Jesus, no 90, Bairro
Centro, Laranjeiras, Estado de SerqiDe.

+
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10- AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO

Serg ipe

1O.1, Nos termos dos artigos 140, da Lei no 74.t33/2O21, o objeto desta licitação será
recebido, mediante nota fiscal:

10.1.1, provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

10.1.2. defin itivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

10-1.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado. no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

10.1.4, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissiona I pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

10.1.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo
serão definidos em regulamento ou no contrato.

10.1.6. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normauvo, os ensaios,
os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exlgidos
por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

11.1. Na forma que dispõe o artigo 117, da Lei no t4.733/202t, a execução do objeto deverá
ser acompanhada e flscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato. representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 desta
Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de tercelros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12.1. A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de preços
entre a Prefeitura de Municipal de Laranjeiras e a(s) FORNECEDOR/CONTRATADA(S).

11, DA FISCALIZAçÃO

12. DrsPosrçõEs GERATS
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12.2, Fica estabelecido o foro da comarca de Laranjeiras, Estado de sergipe, para dirimir
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionãdas ad min istrativamãnie.

Evanilson Andrade Calazans
Secrêtário tilunicipal de Administração

Apravo o presente Temo de Referência, conforme previsto na
legislação, tendo em vísta que o mesmo foi Elaborado de Íorma
conveniente e opottuoa para atender a demanda deste munícípío.

Luciano dot Santgs Pr,gfolto Hunicípàt

+
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ANEXO TI
ÍI,IODELO DE PROPOSTA

(Cidade)/(UF), _ de de 2026.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO /2026.

oBrETo: sistema de Registro de preços para eventual e futura aquisição de
material/equipamento de informática. para atender as demandas da prefeitura Municipal
(secretarias) e demais órgãos participantes, conforme especificações e detalhamenios
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data
de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sêssenta) dias
corridos.

AO
MUNICÍPIO DE LARAN'EIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL

O prazo de entrega, que será de no máximo _
partir da entrega da ordem de fornecimento.

E-mail:
Banco: Agência:
Local/Dãta:
Conta Corrente No:
Nome do Representante Legal:
CPF:

dias consecutivos contadôs a

Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao peíeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impoios, sêguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido qúe a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Razão Socia l:
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:

I

ITEM DEscRrçÃo UNID QUANT v. UNIT RS v. ToTAL R$

VALOR ÍOTAL Ri

1,1

I

MARCA

1"
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At{Êxo tII
ÍtlIlYUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

O MUNICÍPIO DE LARAT{JEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, inscrita no CNpl: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no endereço à xxxxxx, xxxx. xxxxxxxxxx, Estad'o de sergipe,por seu xxxxxxxxxxx o sr. xxxxxxxx)oqxpmxxxDo(, brasileiro, maior, cápaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade no
CCD/ e CNPF/lvlF no doravante denominada óneÃo
cERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRôNICO No _/2026,
RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a) xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDO& de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata. sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com

ei no 14.133, de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitações e contratos Administrativos leDecreto Federal no LL.462, de 31 de março de 2023 lRegistro de preços], e ainda, pela Lei
Com plementar no L23/2O06, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos

3. DA VIGÊilCIA DA ATA

1. DO OB.,ETO

11.A presente Ata tem por objeto o sistema de Registro de preços para eventual efutura aquisição de material/equipamento de informática, pâra atender as
demândas da Prefeitura Municipal (secretarias) e demais órgáos paÊicipantes,
conforme especificações ê detarhamentos constantes do Anéxo í - rermo de
Referência do Edital.

2. DA VINCULAçÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão Eletrônico sRp
e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-sef ainda, a proposta
do Fornecedor Reg istrado.

T

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

ii

I

i

3.1. O_ prazo de vigência da Ata de Registro de preço, será pelo período de O1(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o'preço vantaloào (Art. 84,
Lei 74,t33/2021).

3.2. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

4.,rDôiÉnEçO ,.: ::::.::.. .,,r.,::.:.:.:r:,i::ri:i:,,

à-
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ITEM ESPECTFICAçÃO DO
rYEM UND

Q1'ANT.
MAXTUA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

4.2. o preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponrbilizados durante a vigência aá Àiã a"
Registro de Preços;

4.3' Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabêlecidos na ata de registro de
preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 74.L33/2O2f) ;

4.6' os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas segulntes situações:

a) em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaiculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea..d,, do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no L4.L33l 2O2L;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

-sobri 
os

preços registrados; ou
c) na hipótese de previsão no edital de cráusula de reajustamento ou repactuação sobre

os preços reglstrados, nos termos do disposto na Lei no 14,L33, de 2O2L.

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;c) Convocar os demais lícitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

4,8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá :

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes aprelentados, " se á
cômunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

l6

I

l

I
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c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FrSeÂLrZAçÃO, pOS PREçOS
REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
ad min istração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no 74.t33/2O2L. fica designado o(a)
servidor(a)
de deste órgão, para

CPF no 0.000.0000, lotado na Secretaria Municipal
acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata

de Registro de Preços.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera o Íornecedor de suas responsa bilidades contratuais.

5,3, Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
í) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

6. DA FORMALIZAçÃO DA DESPESA

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo dê OO (---------) dias , sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas na Lei no L4,L33, de 2027)

6,2 O Orazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hípótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos prêvistos no item

l

l1

I

I
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acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataÇão, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espêcíficas para
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O I''lunicípio avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRTOAçÕES DO óneÃO GEREI{CTADOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu reprêsentante, as lnformações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e Rscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimênto das condições estabelêcidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praUcados pelo mercado;

i

\
i8

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
Lei no 14.13 3/2021;

1
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VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuádo ná Ata de Regisiro
de Preços;

vII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;viII - a fiscalização exercida pero ór9ão Gerenciador não excruirá ou re-duzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAçõES DO FORNECEDOR REGTSTRADO
10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direito,s ou obrigações decorrentes da ata de regÍstro de
preços sem a expressa concordância do órgão Gerenciador.

11. DAS ADESóES A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. os órgãos ou entidades que não parüciparem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
req uisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no L4.133/ZO2L;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora Íederal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipar, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Limítes de adesão a ata de registro de prêços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesões não poderão exceder. por órgão ou entidade, a sovo (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata áe registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do- número
de órgãos não participantes que aderirêm,

12. DAS PENALIDADES

12.1 comete infração administrativa, nos termos ca Lei no 14.133, de 2o2L, o contratado

I

que:

ltl
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) , der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.i33,'de
202t))

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de ?OZl);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas t\e", "f/, §g/ e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o,
da Lei no 14.L33, de 2O2L).

IV. Multa:

1. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

2.1. o atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. L4.t33, de ZOZI,

3: Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas.'e,, a'.h,, do subitem L2,1, de
to/o a 30o/o do valor do Contrato.

4. Compensatórla, para a inexecução total do contrato prevista na alínea..c,,do subitem
L2-1, de to/o a 30o/o do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30olo do
vaior do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o
do valor do Contrato.
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7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do
va lor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, dà Lei no
14.133, de 2021).

12.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

12.3'2' Antesda aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua tntimação (aft. L57, da Lei no t4.t33, de ZOZL).

i2.3.3. se a muita apiicacia e as incienizações cabíveis íorem superiores ao valor cio
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciálmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

I

í
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12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) días, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento prevÉto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 202f, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lo, da Lei no 14.133, de
202L):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

Í12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilítar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
êfeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminisiradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

I
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no f4.L33/2I.

11.10, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
2022.

13. DA PUBLICAçÃO
13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ArÍ. 174 § 20, inciso IV da Lei n"
14.L33/2OZL, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSIçõES GERAIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, Principalmente a proPosta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjeiras. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre sír ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e Pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

SE, _ de_ de Z0-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

-
órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS:
,t-
Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:
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I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
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aNEXO r * DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS o _/2O-
REF: Pregão Eletrônico SRP no /20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item ClassificaÇão Fornecedor CNPJ

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[nserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

linserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

t:l
+
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al{Exo Ív
I{INUTA DE CONTRATO NO 2Í)26

CONTRATO QUE ENÍRE SI CELEBRAU, DE U''I
LADO, O TTUNICÍPIO DE )&&ffi«XXXnç
E, DO OUTRO, A EMPRESA
oecoaaertre bo paeeÃo ztÊiFônfrõ n"
_/2026 - ATA DE REGISÍRO DE PREçOS
No _/2026,

Pelo presente instrumento paÊicular, a xxxxxxxxxx, com sede administrativa localizadano endereço na XXXXXXXXXXXX, no XX, Bairro XXXXXXX, CEp XXXXXXXXXXX,
xxxxxxxxxxxxx/xx, inscrita no cNPJ: xxxxxxxxxxxxxx, representado neste ato pelo(a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neate
município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CpF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.G.no xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e

, localizada à _, inscrita no CNPJ sob o no.
doravante denominada CONTRATADA. neste ato representada pelo seu

a Empresa

_, o sr.
cPF no. 

-, 

têm justo e acordado entre si o
presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no
L4.133/202L, mediante cláusulas e condições seguintes:

1. CúUSULA pRIiiErRA - OBIETO (ert. 92, r e tI)!
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de material/equipamento de
informática, para atender as demandas da prefeitura Municipal (-secretarias) e
demais órgãos paÊicipantes, conforme êspêcificaçôes e detalhamentos constanÍes
do Anexo I - Termo de Referência do Edital.
1.2. Objeto da contratação;

1.3. são anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusulAsEGuilDA-vrcÊNcrAEpRoBRocAçÃo! 
l

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, podêndo ser prorrogado por iguais e
sucessíveis períodos nos termos do art. 106, Lei no 14.133/2021

2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e o cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep),
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalÊistas e
juntá-las ao respectivo processo.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcU
92. IV, VII e XVUI):

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência. anexo a este Contrato,

4. CLÁUSUI.A QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo:

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92. V):

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

ITEM ESPECIFICAçÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANT

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vr):

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições:
§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
coTrente indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF,
CN DT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de pÍeços durante o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor menclonado
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos ê contribuições de
qualq uer natureza.

7. CLÁUSULA SÉTIUA - REAIuSTE 1art.riz. V)i... ' I t,.:,,,rr,,,,r1:ilr,rrr'r..iril,r'' . ,..1...i r. L I .i I

-..:.r:l-,..
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da assinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá iniciar a
partir da data da nota de empenho.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IpCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) defin itivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cúusuLA orTÂvA - oBRIGAçõES DO COÍ{TRÂTA TE (art. 92, X, XÍ ê XrV):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos'

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamênte

26

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peio
Contratado;
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admltida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder êventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fina nceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçõES DO COITaTRATADO (arr. 92. XrV, XVr e XVrr):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, iI, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimênto
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matêriais êmpregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios correspondentes, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federals e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda N4unicipal do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

2t'
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciá rias, flscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133. de
202r);

9.13, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus deeorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. f24,11, d, da Lei no 14,133, de 2027.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

IO.CúUSULA DÉCrMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (aÉ. 92, Xrr):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

l
,]

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2027, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parçial do contrôto;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
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I. AdveÊêncla, quando ô contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §20, da Lei no 14.133,
de 2027);
rr. rmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2O2t);
Iu. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas e "h,, do subitem acima deste iontrato, bem

156, §50, da Lei no 14.133, de 2021).
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

fV. Multa:

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do valor
do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1yo a 30o/o do
valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do
valor do Contrato.

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2. N4oratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento). pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. o atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coniorme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2oz!.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem LZ.l, de Lo/o
a 30o/o do valor do Contrato.

4. compensatória. para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
72.t, de Lo/o a 3Oo/o do valor do Contrato.

11.3. A-êplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrig_a-ção de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9o, dá Lei no
14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
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11.3.2. Antesda aplicação da multa será facultada a defesa do interêssado no prazo de 15
(quinze) dias úteÍs, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no t4.133, de 202t).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do receblmento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 202t, paft as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.
integridade, conforme normas e

11.6. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso. todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admínistradorês e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dê direito, com o Contratado,
observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÊ. 163 da Lei no L4.fi3/2L.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

I
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órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
2022.

r2.cúusulA DÉCri{A SEGUÍ{DA- DA ExTINçÃo Co|{TRATUAL (art. 92, xlx)r

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulâdo para tanto,

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
ad min istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
t4,L33/2L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12,3,2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12,3,2,7, Se a operação implicar mudança da pêssoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desêquilíbrio
econôm ico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
lndenizatório (aÍt, 131, caput, da Lei n.o 14.133. de 2021),

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista ou cívil com dirígente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (aft,
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133. de 2021),

i
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
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I3.CLÁUSULA DÉCU.IA ÍERCEIRA - DOTAçÃO

13,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:

ORGAO:
UNIDADE GESTORA:
PRO]ETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

I4.CLÁUSULA DÉCrMA QUÀRTA.; DOS CASOS OUrS§OS,(3|Ê i, I . ,

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2OZl, e demais normas federais aplicáveis e, su bsid iariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

15.CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçóES:

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de ZOZL.

15,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos

de justificada necessidade de antecipação dê seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
202L).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei no 14.133,
de 202L.

16. cúUsuLA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPAÍ{HAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Na forma do que dispõ
- CPF no.

e o artigo 117 da Lei no. 14.t33/2O?L fica designa
lotado na

do o servidor
deste Órgão,

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, sê os procedimentos são adêquados para garantir
a qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

17. CLÁUSULA DÉCIÍ.,IA SEXTA - PUBLICAÇÃO: . , ,.

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

't2
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2OZt, e ao art. 80, §2o/ da lei n. 12.527, de 2011.

18. CLÁUSULA DÉCrMA OTTAVA - FORO (aÉ.92, §1o):

Fica eleito o Foro da comarca de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe para dir!mir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art,92, §10, da Lei no 74,L33/27,

XXXXX, XX (dia), de xXX (mês) de 2026

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1)-
CPF

,\
CPF

I
s

I
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portal trtacionalde contratações PúbUcas q, 3 a,-,trir.

Edita L no 14 -2O2ô_ PM l/?026
U ltl,] o otuolizdçào 02 /A6/ 2 026

Àci:ssàr Côítràtêcà.i

E

Vàlor unitáric

Local: Laranjeiras/SE órgáo: MUNICtPIO DE LARANIETRAS

Unidade compEdorà: 387 - Prefeitura N.lunicipal de Laranjeiras - SE

Modaüdade da contratação: Pregão - Eletrônico Âmparo Legal,: Lei 14,133./2021. Art 28, I Tipo: Editat

Modo de disputa: Abedo Regislro de preço: Sim

Fonte orçamentáfa: Nào lnformada

Data de dlwtgaçáo no PNCPT 02,/06 /2026 Situaçáo: Divutgada no pNCp

Data de inicio de recebimento de proposlasi 27/O5/2026 AB:OO (horário de BrasíLia)

Data fim de recebimento de propostas: 17,/O 6/2026 O7:Sg horário de BrasÍtia)

ld contrataÉo PNCP: 13120613000104 1-000022/2026 Fonte; AZ TNFORMATTCA LTDA

Objeto:

sistema dê Registro de PreÇos para eventual ê futura aquisiÇáo de materiaL./equipamento de informática, para atender as
demandas da PreFeltura Munlcipat (Secretarias) e demais órgãos participanles, conforme especificaçoes e detal.hamentos
constantes do Anexo I - Termo de Referênciê do Edital.

VÀLOR TOTÂL ESTIMADO DACOMPRA

§lôtLôso

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRÂ

R§OOO

Itens Arquivos Atas de Registro dê preço contratos./Empenhos Histórico

Número l DescriÇão : Ouantidade :

ô ) t,, r:,is

tr

lr

hrrp6.r/pncp. go!.brapp/êditôi6í 3 1 206 1 §aa 1 o4 2026 I 2 2
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2181424 ALicâte Ampeíimetro Bi'volt oiqitat

Po.Lgl Nâctonalde Contír1áçró6AiHi6

20 §giLoso

2181,i25 AUcàtê Crimpâdor ProfissionâL párã Ca§os RJ45 RJ11 e R.J12 2a SgrLoso

2141426 Aücate de Impâcto Punch Do,r.Í de Rede C,/Regulãgêm

214]421 Cabo HDMI 2 O Fib{ê Cptica 4k Uttra Ràp;do somts

2)81428 Caixa de cêtlo UÍP CÂÍ5E

20 SgiLoso

9gitoso

Slgitoso

sjgiLôso

100

ôo

2181429 Caixâ de Som Àliva BLuêiooth Profssioôál 3OO!, píetâ bivott 3

ã81,130 Câmerâ para videoconferênciã 20 Sigitoso

2181431 Canâteta Duplá 2Ox1O Duplâ Fâce Âdesivo Sistêrnã X 6000 Sig loso

Sgitosc

Sigiloso

2181432

2181,í33
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úao

1oco

\/ 2141434 Conector RJ45 CATsê C,/IOO únid 1000 Sgitoso

2181{35 Conector R.145 CAT6 C^OO unid 1000 Sgitoso

2181,136 Eslâbrlizador 5OOva givoit

21AI13l Furâderra e Parafusadêira lmpacto 2OV

2181438
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S€itoso

SigiLoso

50
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Sigibso

2r81441

2Éi442

2181443

2147444

214t145

Kit Porca Gaio{â Pãrãtuso Ârruelã p./rack 19 M5

Krl Tectado e Mouse Sem Fia

Mateta Píoissonal pêrâ FerramenÉs Preta c/5 compârtrmentos

capecídadê pâ.a lokg

2()0

300

2C

Martelete Pe,íurêdor côrn môleta 127v 82Ow

Mêsâ de Som anatogica 16 Canai§ 20

21U1446 MicroÍone Sem Fro DLrpio 20

2)8',t447 Minr rack de redê parede modeto 8U 19'x s7omrn

218],i48 Monrto.24

2181449 Monrtor 27

2181450 Mouse USB com fo Ptug aÍld Ptay

2181451 No-break com potêncja mirlirna de 12OOvâ brvolt

50

64

35

1700

Sigitoso

Sigitoso

Sgitoso

Slgitoso

hrrp6 /pncp oov brrâpp/€dil.irr1 3 12061§0010112026122

90 Sqltoso
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2141453 1000
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2181,iô1 SLooÍ:e À-,cLilado oe p,âr eoe pêrà | / ote 65'
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21611õ7 SSD l.l2 2280 NVI',. PCtê a.O x4 39 s]giLoso

2181.1ô8 fíicrocompuiador Tipo I I Sigilo5o

{.

< Voltar

t
li

htbstrhncp Ooybráppledllêis/t 3 I 2A6 1 3OAA 1 Aq 2A26 I 22

Pasta Íêrmica Ern Túbo 5Og Sigiloso

Ellr 50 v Páginã; I " j
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_alrrso pE ucrÍAcÃo
PREGAO ELETRq{ICO NA 11I2026

À Prásô€lra e Equipe de Apolo da pÍsfeltu.a Municipat dê
LôrênjêlÍas, Estôdo de Sergipê? insstuida pela portâria ênexo
oos autos, em átÊndiDêntô às disposiçõ€s f€qêls, toma
públicô, para csnhêcimeÍlta de tôda§, s rêaiização de iÍcjtação,
nê Ínodô idãde acirna especincadar e mêdiante infor,§a$es ã
seguiri
OE ETO: Slslemê dê Registrs de Preçss pâra evênttÉl e
tubrra êquislçáo de ÍrstÊriay€quipâm€nto de ináormática. para
âteBdêí as dernândas da PrcÍÊitura ltuniaipal {Secrêtarias} e
demais órgãos pa*icipantes, confqím€ espeeificaçÕ€s e
detalhêmentos consfdntes do Ànêxq I * Te.rna de neleÉncia
do Editnl.
DAÍ^ É EOúrt§ DÀ §Ê§§ÃO: 15106/2026, ê5 OSh.gt"É [E!ÉÍIryà{sDffr§0rçotn.!Í
CI,^9SIfICÀçAO ORçIXENTARIAT Nê lkitàção para
registra de prÊços nâe é rcçessária " indiqaçâo da
dispênlbllidade dê cÉdltos srcâfiêntárlo€ soÍnenle será
€xlsidâ pâtâ a foÍmôlizâ€o do coÍt!.àto ou dô outro
instrumâÉto hábil.
gl§F LEGÀL' Lel sô 14.133, de lo de abrtl dê 20Zt [Let ê
tieifaçõe§ € Coltrato5 Ádminlstrativos], Deçr€ts Federal no
11.46?, dê 31 de ínâÍçs d€ 2023 ÍR€glstft dê preçô§l e
Oecreto tuniclpal no 36, de 27 dê derembro de 2023, Lel
Complementar no 123/2A06.
TXFORHAçÕfSi O Edital, e hfor.naçôEs complementõres,
encontê-§ê à disposiÉo dos inter,essados, nõ sâla dà
Comlssào peírnônente de Llcitàção, sltuada à Rua Sag.ado
Corôção d€ lesus no 90, C€ntro, nêsta Ctdade, Estado de
Sergipê, de Segunda-fsiri â Sextô-feka, êm dias de
€xpêdieÊte, no horário ôs 07:Oohs às 12i00hs, ou através do
§ite httgSi//lÕrênjetrês.se-eov brl ou e'mail:
llcitêcao@lÀ.ônjeiras.sÊ.gov, br I
larrojeies$c§açââ§cmâil,§J.n. Gr ná ptãtêío.mô
https: /rrÀlri,rr.como16sbr-aoÍ§.br
trranjearas, 27 de mâio de 2026.
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